
TERMO DE CONTRATO Nº 041/2017 
 

Processo nº 1.104/2017 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 041/2017, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO E A EMPRESA UBERMAC CONSTRUTORA 
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.   

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
José Grilo, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE com sede na Rua José Oliveira de Souza, 300, Bairro Pedro Rigo Inscrita no CNPJ 
14.733.777/0001-70 neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. CHRISTIANO 
SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 
Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 
sob o nº 961351 SPTC/ES, e a Secretaria Municipal de Saúde o Sr.ª. SANDRA REGINA LUPIM 
SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na Av. José Grilo, S/N, Apt° 305, Edifício Maria de 
Oliveira Pinto, Centro, Conceição do Castelo, ES, portadora do CPF nº. 003.305.357-44 e RG 
062521604 IFP RJ, doravante denominados CONTRATANTES, de outro lado, a empresa UBERMAC 
CONSTRUTORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.768.884/0001-82, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 450, Sala 302, Centro, Uberlândia, 
MG, Cep: 38.400-142, neste ato representada por JOSÉ RICARDO PAES LEME, brasileiro, 
representante comercial, casado, inscrito no CPF sob o nº 365.731.326-53 e no RG sob o nº 
MG 1.626.493 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua do Fazendeiro, nº 182, Bairro Santo 
Inácio, Uberlândia, MG, CEP 38412-288, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato de Adesão, nos termos do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
045/2016 e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2016 do  TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORA DE MATO GROSSO DO SUL, através da solicitação de adesão constante no Processo 
nº 1.104/2017, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 10.520/06 e suas alterações, que se regerá 
mediante as Cláusulas e Condições que subseguem. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS 
AUTOMOBILISTICO (ZERO KM), TIPO CAMINHONETE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por 
ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor Unitário 
(R$) 

Menor Total 
(R$) 



01 

Veículo zero km, tipo caminhonete com o ano e 
modelo 2016/2017, com  tração 4x2, Freios 
ABS, com ar condicionado, capacidade para 4 
passageiros + 1 motorista, com carroceria 
aberta, bi combustível, (álcool e gasolina), 
motor cilindrada mínima de  1.6, com Potência 
(cv ) Mínima de 118 cv, com câmbio manual de  
no mínimo 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) 
marcha ré e 1 (um) neutro , com pintura sólida 
na cor branca ou prata, rodas de aço aro  ou 
liga leve, aro 16 com pneus 215/65 R 16 no 
mínimo, com direção hidráulica ou elétrica , 
com no  mínimo 2 (dois) air bag condutor e 
passageiro,  com 04 (quatro) portas, vidros e 
travas elétricas nas portas, com tanque de no 
mínimo 50 (cinquenta) litros, com capacidade 
de carga mínima de 600 kg, com cinto de 
segurança compatíveis para todos os 
passageiros, extintor de incêndio, estepe, jogo 
de tapetes, chave de roda, macaco, triângulo 
de sinalização, capota marítima, faróis de 
neblina, barra de teto longitudinais, luzes 
diurnas, e todos os demais itens e 
equipamentos obrigatórios, tudo em plena 
conformidade com as exigências do código de 
trânsito brasileiro do CONTRAM 

Und 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

70.500,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

141.000,00 

TOTAL............................................................................................. 
141.000,00

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura 20 de abril de 2017 até 
31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil 
reais) de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Eletrônico nº 045/2016 do Tribunal 
Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul. 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
017.006 - Secretaria Municipal de Saúde 
Ficha: 057 Fonte de Recurso: 32030000 – SUS Vigilância Epidemiológica (Federal) 
Elemento de Despesa: 44905200000- Equipamentos e Materiais Permanente. 



 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias  após a efetiva entrega do veículo no local 
indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, 
através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, 
DIVÍDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, 
depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 
após a respectiva apresentação.   
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato 
Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 
que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 
contratual. 
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 
terceiros. 
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 
contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice oficial 
do INPC. 
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde de 
Conceição do Castelo, Rua José Oliveira de Souza, Nº: 300 Bairro Pedro Rigo, CEP: 29370-000 
Conceição do Castelo ES, CNES 6571166. 
7.2 - A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada em até 50 dias após a expedição de 
autorização de fornecimento e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual constará 
os quantitativos, prazos e locais para entrega.   
7.3 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
7.4 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 



aplicação das penalidades. 
7.5 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
7.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.8 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 
com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
7.9 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado 
a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5 - Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução da aquisição 
do equipamento, efetuando o pagamento de forma convencionada.  
9.1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 



com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.1.7 - Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venha a ser solicitados.  
9.1.8 - Notificar a contratada, por escrito, sobre a aplicação de eventuais multas e penalidades, nos 
termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 8.883/94; 

9.1.9- Exigir, da contratada o cumprimento de todas as obrigações por ela assumida neste ato e 
ainda por outros que sobre ela incida, baseada nas leis vigentes. 
9.1.10 - Os processos de licenciamento e emplacamento correrão por conta do contratante 
9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
9.2.3 - Transportar, por sua conta e risco o (s) veiculo (s), ficando sob sua responsabilidade 
quaisquer acidentes no trajeto de transporte; 
9.2.4 - Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referente e execução do contrato; 
9.2.5 - Responder em relação aos seus servidores, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento e da assistência técnica dos equipamentos, tais como, salários, seguros de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vales transportes e outras que por 
ventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 
9.2.6 - Responder por quaisquer danos causados diretamente ao equipamento quando setes tenham 
sido ocasionados por seus servidores durante a entrega ou a prestação de serviços de assistência 
técnica ao produto; 
9.2.7 - Respeitar as normas de procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante; 
9.2.8 - Comunicar a contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestes 
os esclarecimentos que julgarem necessários. 
9.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
9.2.10 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.2.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
9.2.13 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
9.2.14 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, 
ou a terceiros; 
9.2.15 - Entregar o objeto desta licitação de acordo com as necessidades da administração; 
9.2.16 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.2.17 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de Referência 
e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  
9.2.18 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 



contratante;  
9.2.19 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  
9.2.20 - Oferecer garantia mínima de 12 (dose) meses sem limites de quilometragem.  
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1 - A empresa fornecedora do objeto devera na entrega do veículo proceder a “Entrega Técnica” 
de uso do veículo conforme manual do fabricante; 
10.2 - Garantia do veículo em sua totalidade (chassi, carroceria e opcionais) de no mínimo 12 
meses; As manutenções preventivas programadas de acordo com exigências do manual do 
fabricante, a fim de não onerar em muito valor do bem a ser adquirido, com deslocamento do 
objeto; 
10.3 - Assistência técnica 24 horas através do telefone 0800, em todo o território nacional para o 
veículo inteiro (chassi, carroceria e opcionais) com serviço de reparação de pane no local, e/ou 
guincho de mesmo até o posto de serviço autorizado ou concessionário quando não for possível o 
reparo no local, totalmente gratuito enquanto durar a garantia; 
10.4 - No valor do veículo ofertado deverá estar incluso as revisões durante o período de garantia, 
de acordo com manual do fabricante, em local indicando dentro do município sem qualquer custo 
adicional de deslocamento e mão obra, inclusive as peças de reposição (óleos, filtros, fluidos e 
demais peças, conforme indicação do manual do fabricante do veículo) e com agendamento feito 
pela autorizada; 
10.5 - O veículo deverá ser composto dos itens de segurança: macaco compatível com o veículo, 
chave de roda, triângulo, extintor de incêndio, pneu estepe e inclusive manual de operação e 
manutenção contemplando todo o veículo (chassi, motor, carroceria e opcionais); 
Manter uma unidade de serviço especializado, regularizada com distância máxima da sede do 
município de 130 km.  
10.6 - Todos os itens, bem como o próprio veículo, terá características originais de fabrica sem 
modificações e/ou adaptações; 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 
Contratada que: 
11.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
11.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5 - cometer fraude fiscal; 
11.1.6 - não mantiver a proposta; 
11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
11.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 



11.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
11.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
11.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
11.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
11.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
11.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 
11.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
11.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

12.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 
79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
13.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos, se for o caso; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
13.1.2 - Por acordo entre as partes: 



a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos conforme 
o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 
transcrição: 
15.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   
 

Conceição do Castelo ES, 20 de Abril de 2017. 
 
 

___________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO 
CONTRATADA 

 
 

 

_____________________________ 
SANDRA REGINA LUPIM SANTOS          

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

 
 

  
___________________________________                                     

UBERMAC CONSTRUTORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP               
JOSE RICARDO PAES LEME                                                   

CONTRATADA 
 



TESTEMUNHAS: 
 
________________________ CFF ________________ 
 
________________________ CPF ________________ 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.104 DATA 23/02/2017 CONTRATO Nº 041/2017 

 
UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 
VALOR DO 
CONTRATO/ATA. 
R.P. 

 
R$ 141.000,00 

 
VIGÊNCIA 

 
20 DE ABRILDE 2017 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 
 

 
CONTRATADO UBERMAC CONSTRUTORA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA – EPP 
 
OBJETO 
 

AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS AUTOMOBILISTICO (ZERO KM), 
TIPO CAMINHONETE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir 
e subsidiar o gestor do contrato indicado na 
epígrafe e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

            Designar o servidor VALERIANO FAÉ FUZER, Matrícula nº 000909 e CPF nº 096.547.797-
57, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Fiscal do Termo de Contrato nº 041/2017, que 
representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376/2014, 
devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas cometidas 
pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 



III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 
e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e informar 
ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 
V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações pactuadas. 
VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-as, 

quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 
VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 

no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes 
do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e local 
determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante notificação 
formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” (Anexo E 
do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de qualquer 
funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou 
ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a substituição do 
preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, 
tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 



XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o “Formulário 
de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. Para 
os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada 
mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há alguma divergência 
com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para a solução 
da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem o 
desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente o servidor VICTOR 
FERNANDO DE LIMA, matricula nº 001383, portador do CPF nº 100.526.737-58, lotado na 
Secretaria Municipal Saúde. 

Conceição do Castelo, ES, 20 de abril de 2017. 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 



 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, VICTOR FERNANDO DE LIMA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 



 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 042/2017 
 

 
 
 

Processo nº 2.284/2017 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO - ES E A EMPRESA ALISON SONORIZAÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELI EPP, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 
794,  Centro,  Conceição  do  Castelo,  ES,  CEP  29.370-000,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº 
003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ALISSOM SONORIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.284.308/0001-60, com 
sede Rua Pref. Antônio Lofego, nº. 148, Bairro Nossa Senhora da Penha, Iúna, ES, Cep: 29.390- 
000, por seu representante legal, Senhor ALISSON RIOS ZAMPIER, brasileiro, solteiro, 
residente na Rua Pref. Antônio Lofego, nº. 148, Bairro Nossa Senhora da Penha, Iúna, ES, Cep: 
29.390-000, portador do CPF sob o nº 057.638.087-38 e no RG sob o nº 1.956.944 
SSP/ES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos 
termos da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 011/2017 e Pregão nº 003/2017, da Prefeitura 
Municipal de Iúna, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem. 

 

01 - CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
(PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO), PARA A REALIZAÇÃO DA 53° FESTA DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, NOS DIAS 
05, 06 E 07 DE MAIO DE 2017. 

 

 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

 
1.3 - Descrição do objeto: 

 

Código Especificação Unidade Quant Marca Unitário Valor 
Total 

  PALCO GRANDE PORTE PARA SHOWS 
NACIONAIS - DESCRIÇÃO: 

         



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
00016057 

-  PALCO  EM  ALUMÍNIO  TRELISSADO  Q30 
TUBULAR COM COBERTURA EM LONAS 
BRANCAS BO ANTI-CHAMAS, PISO DE 
MADEIRA 20MM, 
MEDINDO 15 X 11 M, PÉ DIREITO 10M, 2 ASAS 
DE FLY EM ALUMÍNIO 
Q30   PARA  COLOCAÇÃO  DE  PA,   COM  2 
CAMARIM TAMANHO 
4X4, 
HOUSE MIX 2 ANDARES, ÁREA DE SERVIÇO 
3X4 M. 
 
- PA / SONORIZAÇÃO 
24 LINE ARRAY 2 FALANTES DE 12 + 1 DRIVER 
24 SUB GRAVES DUPLA FALANTE 18” 
01 CONSOLE DIGITAL COM 48 CANAIS 
01 PROCESSADOR DIGITAL 
01 MULTI-CABO 56 VIAS SPLINTADO 
06 AMPLIFICADORES DE 5600W 
06 AMPLIFICADORES DE 3600W 
06 AMPLIFICADORES DE 1600W- 
PA/SONORIZAÇÃO/PALCO: 
01 CONSOLE DIGITAL COM 48 CANAIS E 24 
AUXILIARES 
10 MONITORES 
04 SUB GRAVE FALANTE 18” PARA SIDE 
04 MÉDIO GRAVE PARA SIDE 
01 PROCESSADOR DIGITAL PARA SIDE 
04 SUB GRAVES DE 18” INDIVIDUAIS 
01 AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO COM 4 
FALANTES 10” E 1 DE 15” 
01  AMPLIFICADOR  DE  GUITARRA  COM  2 
FALANTES DE 12” 
20 MICROFONES DINÂMICOS PARA 
INSTRUMENTOS 
20 MICROFONES DINÂMICOS PARA VOZ 
5 MICROFONES CONDENSSER PARA 
AMBIENTAÇÃO 
05 SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO 
04 AMPLIFICADORES DE 3000 W PARA VIAS 
DE MONITORES 
01 AMPLIFICADOR DE 5000 W PARA SIDE 
01 AMPLIFICADOR DE 3000 W PARA SIDE 
01 AMPLIFICADOR DE 2000 W PARA SIDE 
100 CABOS DE MICROFONES XLR 
BALANCEADOS 
30 CABOS DE INSTRUMENTOS P10 MONO 
15 DIRECT BOX PASSIVOS 
10 DIRECT BOX ATIVOS 
01 MAIN POWER TRIFÁSICO 
08 PRATICÁVEIS CARPETADOS 2X1M 
 
- ILUMINAÇÃO: 
48 REFLETORES DE ALUMÍNIO PAR 64 
24 REFLETOR EM ALUMINIO ACL 
06 MINI BRUTS DE LÂMPADAS 

 
 
 
 
 
 
 

DIA 

 
 
 
 
 
 
 

3 

   
 
 
 
 
 
 
 

9.799,33 

 
 
 
 
 
 
 
 

29.397,99 



 

 

 

 

  24 CANAIS DE DIMMER DIGITAIS DMX 
02 MAQUINAS FUMAÇAS DMX (3000 W) 
24 MOVING HEAD COM 16 CANAIS 
40 CABOS DE SINAL XLR TAMANHOS 3-5-10 
METROS 
01 MESA ILUMINAÇÃO COM 60 CANAIS DE 
DIMMERS E MOVINGS 
16 PAR LED DMX 3W 
16 ELIPSOIDAL 
8 STROBO 3000 W 
02 CANHOES SEGUIDORES 
GRID 12X8X6 EM ESTRUTURA DE ALUMINIO. 

         

Código Especificação Unidade QuanT Marca Unitário Valor Total 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
00016057 

PALCO MÉDIO PORTE 
DESCRIÇÃO: 
- PALCO TAMANHO 8X6 M, COBERTURA EM 
LONAS BRANCAS, MODELO 2 ÁGUAS, PISO DE 
MADEIRA 20MM, COM HOUSE MIX. 
 
- PA / SONORIZAÇÃO: 
8 LINE ARRAY 2 FALANTES DE 12 + 1 DRIVER 
8 SUB GRAVES DUPLA FALANTE 18” 
01 CONSOLE DIGITAL COM 32 CANAIS 
01 PROCESSADOR DIGITAL 
02 EQUALIZADORES 31 BANDAS 
01 MULTI-CABO 36 VIAS SPLINTADO 
02 AMPLIFICADORES DE 5600W 
02 AMPLIFICADORES DE 3600W 
02 AMPLIFICADORES DE 1600W 
 
- PA/SONORIZAÇÃO/PALCO: 
01 CONSOLE DIGITAL COM 32 CANAIS E 8 
AUXILIARES 
01 EQUALIZADOR 31 BANDAS STÉREO 
8 MONITORES 
02 SUB GRAVE FALANTE 18” PARA SIDE 
02 MÉDIO GRAVE PARA SIDE 
 
01 PROCESSADOR DIGITAL PARA SIDE 
02 SUB GRAVES DE 15” INDIVIDUAIS 
01 AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO COM 4 
FALANTES 10” E 1 DE 
15” 
01  AMPLIFICADOR  DE  GUITARRA  COM  2 
FALANTES DE 12” 
20 MICROFONES DINÂMICOS 
3 MICROFONES CONDENSSER PARA 
AMBIENTAÇÃO 
3 SISTEMAS DE MICROFONES SEM FIO 
4 AMPLIFICADORES DE 3000W PARA VIAS DE 
MONITORES 
01 AMPLIFICADOR DE 5000 RWRS PARA SIDE 
01 AMPLIFICADOR DE 3000 RWRS PARA SIDE 
01 AMPLIFICADOR DE 2000 RWRS PARA SIDE 
40 CABOS DE MICROFONES XLR 
BALANCEADOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.900,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11.700,00 



 

 

 

 

  20 CABOS DE INSTRUMENTOS P10 MONO 
8 DIRECT BOX PASSIVOS 
5 DIRECT BOX ATIVOS 
01 MAIN POWER TRIFÁSICO 
 
- ILUMINAÇÃO: 
24 REFLETORES DE ALUMÍNIO PAR 64 FOCO 1 
02 MINI BRUTS DE LÂMPADAS 
12 CANAIS DE DIMMER DIGITAIS DMX 
01 MAQUINA FUMAÇA DMX(3000 W) 
01 MESA ILUMINAÇÃO COM 24 CANAIS DE 
DIMMERS. 

         

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura em 28 de abril de 
2017 até 30 de maio de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 41.097,99 (quarenta e um mil, noventa 
e sete reais e noventa e nove centavos) de acordo com os preços consignados na Ata de 
Registro de Preços nº 011/2017 e Pregão nº 003/2017, do município de Iúna. 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, na classificação abaixo: 
019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
Elemento de Despesa - 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros 
Ficha - 0214 
Fonte de Recurso - 10000000 

 

 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 - O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias  após a efetiva entrega da prestação 
de serviços no local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura, 
de acordo com as exigências administrativas em vigor e ter ocorrido o recebimento na forma 
prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do 
recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, 
INSS, RECEITA FEDERAL, DIVÍDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e 
pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação. 
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 
Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 



 

 

 
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 
que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 
contratual. 
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 
terceiros. 
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 
contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice 
oficial do INPC. 
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1 - Os itens deverão ser montados e instalados até as 16h00 do dia 04 de maio de 2017, no 
Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho "SANFONÃO", localizado na Rodovia ES 165, Município 
de Conceição do Castelo, ES, e deverão ser desmontados no dia 08 de maio de 2017. 
7.2 - Os serviços contratados, serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo os mesmos 
atenderem as especificações e exigências contidas no item 1.3; 
7.3 - O transporte e manutenção de todos os itens, bem como as despesas com alimentação e 
hospedagem de seus funcionários deverão ser feitas pela empresa vencedora do certame. 
7.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 12 (doze) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação da Contratada, às suas expensas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 12 (doze) horas, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo na hora 
do esgotamento do prazo. 
7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.9 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 
com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 



 

 

 
7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração. 
7.12 - O transporte de todos os itens deverão ser realizados pela empresa vencedora do certame, 
estando instalados no dia e horário acima citado, e com o pessoal responsável pela manutenção 
do mesmo para o seu devido funcionamento, ficando a cargo da contratada seu transporte e 
alimentação. 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.2.1 - Refazer todos os serviços que estiverem fora das especificações acordadas e ou que 
apresentarem defeitos quando diagnosticado pelo Município; 



 

 

 
9.2.2 - Os preços ofertados compreendem todas as despesas, lucros, custos com transportes, 
taxas, impostos, seguros, licenças, despesas com deslocamento de equipe, diárias, hospedagem 
de pessoal, alimentação, indenizações devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços e 
fornecimentos contratados, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre o contrato, e 
outros relacionados a execução do objeto, inclusive garantias. Considerando que os preços 
propostos são completos e suficiente para pagar todos os custos, sabendo que terão que utilizar 
mão de obra especializada para prestação de serviços; 
9.2.3 - A Contratada deverá fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 
necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 
bem como, é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 
comerciais decorrentes da execução deste contrato; 
9.2.4 - Executar os serviços objeto desta licitação, de acordo com o previsto na especificação do 
edital, da proposta e seguindo o Gride de Palco e Rider Técnico do artista a se apresentar, 
conforme anexo (Anexo IX); 
9.2.5 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive nota fiscal, com a descrição completa 
do objeto; 
9.2.6 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a 
contratante de qualquer responsabilidade; 
9.2.7 - Transportar, montar e desmontar toda a estrutura da festa e qualquer outra despesa 
oriunda à prestação de serviço; 
9.2.8 - Respeitar os dias e horários estipulados de montagem e realizar a desmontagem das 
estruturas no prazo determinado; 
9.2.9 - Emitir e efetuar o pagamento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos 
serviços objeto do presente certame até o início da execução dos mesmos; 
9.2.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração; 
9.2.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe 
o inciso XIII do art. 55, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
9.2.12 - A elaboração das tarefas e execução dos serviços são de inteira responsabilidade da 
contratada que deverá trabalhar dentro das normas de segurança; 
9.2.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
9.2.14 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, os serviços com avarias ou defeitos; 
9.2.15 - Não se isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços; 
9.2.16 - Todo material citado, será de inteira responsabilidade da Contratada, assim sendo de 
qualidade. Que possam atender as bandas; 
9.2.17 - A contratada deverá recolher todo material após o termino do evento; 
9.2.18 - O transporte, montagem e desmontagem da estrutura no local da festa e de 
responsabilidade da empresa e qualquer outra despesa oriundo a prestação de serviço será por 
conta da empresa proponente; 
9.2.19 - montar a estrutura para   seu perfeito funcionamento, respeitando os dias e horários 
estipulados e aguardando o completo término da festa, para realizar a desmontagem da 
estrutura; 



 

 

 
9.2.20 -   Emitir e efetuar o pagamento da ART- Anotação de Responsabilidade técnica dos 
serviços objeto do presente certame até o início da execução dos mesmos; 
9.2.21 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante em relação a execução do Contrato; 
9.2.22 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
dispões o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
9.2.23 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia de execução 
do contrato. 
9.2.24 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 
declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 
Contratada que: 
10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 - cometer fraude fiscal; 
10.1.6 - não mantiver a proposta; 
10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

 
10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.4  -  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 
10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 
e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 
caso. 

 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos, se for o caso; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 



 

 

 
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto DESTE CONTRATO. 

 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
Conceição do Castelo ES, 28 de abril 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

CHRISTIANO SPADETTO 
PREFEITO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

  _ 
ALISSON RIOS ZAMPIER 

ALISSOM SONORIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
  CPF:    

 
  CPF:    
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TERMO DE CONTRATO Nº 060/2017 

Processo nº 4.162/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

MATEUS ROCHA FERREIRA 10426107776. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-

70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado 

a empresa MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, CNPJ nº. 24.321.156/0001-32, 

localizada na Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, neste 

ato representado pelo Sr. MATEUS ROCHA FERREIRA, brasileiro, músico, residente na 

Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, 

portador do CPF nº 104.264.077-76 e RG nº 1.986.583/ES, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e inciso III, da Lei nº. 

8.666 de 21/06/93 e Processo Administrativo nº 4.162/2017, firmam entre si o presente 

contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços de Show Musical por ocasião de 

Participação na Programação da Exposul Rural – ES, nos dias 21 a 24 de Junho de 2017 

em Cachoeiro do Itapemirim, com os artistas “RAIONE & MATEUS” a realizar-se no dia 23 de 

junho de 2017, conforme programação e justificativa em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical com os 

artistas “RAIONE & MATEUS” 
1.000,00 
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O valor global do presente contrato é de R$ 1.000,00 (um mil reais), que será pago, de forma 

integral a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e fiscalizado pela 

Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 

que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 23 de junho de 2017 a 22 de 

agosto de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será no dia 23 

de junho de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 

seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 
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c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 

Contratada; 

e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação definida 

pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 

pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 

i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com as 

despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, seguros, 

licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 
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recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 

quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 

ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 

computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 

também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 

de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 

dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 

seus efeitos perante toda a Administração Pública; 
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XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 

em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 

forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula cinco 

por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 

questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 23 de junho de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776                                                         

MATEUS ROCHA FERREIRA 

(Contratada) 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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TERMO DE CONTRATO Nº 044/2017 

Processo nº 2.261/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

VANDO VALENTIM 13301895743. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF-MF nº 003.755.567-70 e RG nº 

961.351 SPTC-ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa VANDO 

VALENTIM 13301895743, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.330.248/0001-16, estabelecida na Comunidade de Santa Luzia, Zona Rural, Conceição do 

Castelo, ES, Cep: 29.370-000, neste ato representada pelo Senhor VANDO VALENTIM, brasileiro, 

residente e domiciliado à Comunidade Santa Luzia, Zona Rural, Conceição do Castelo, ES, Cep: 

29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 133.018.957-43 e no RG sob o nº 3040993 SPTC ES, 

doravante denominada CONTRATADA, têm justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e 

inciso III, da Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e Processo Administrativo nº 2.261/2017, firmam entre si 

o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços em Show Musical na Programação da 

53ª Festa de Emancipação Política do Município de Conceição do Castelo - ES, com os 

artistas “VANDO E VINICIUS” a realizar-se nos dias 05 a 07 de maio de 2017, conforme 

programação em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical Banda 

“VANDO E VINICIUS” 
1.000,00 
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O valor global do presente contrato é de R$ 1.000,00 (um mil reais), que será pago, de forma 

integral, até o dia 07 de maio de 2017 às 02:00 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e fiscalizado pela 

Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 

que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 05 de maio de 2017 a 31 de 

julho de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será 07 de maio 

de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 

seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 
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c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 

Contratada; 

e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação definida 

pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 

pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 

i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com as 

despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, seguros, 

licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 
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recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 

quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 

ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 

computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 

também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 

de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 

dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 

seus efeitos perante toda a Administração Pública; 
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XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 

em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 

forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula cinco 

por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 

questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 05 de maio de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

VANDO VALENTIM 13301895743                                                               

VANDO VALENTIM 

(Contratada) 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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TERMO DE CONTRATO Nº 045/2017 

Processo nº 2.267/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

DENILSON AUGUSTO MARINATO 11773470752. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF-MF nº 003.755.567-70 e RG nº 

961.351 SPTC-ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa DENILSON 

AUGUSTO MARINATO 11773470752, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 20.414858/0001-00, estabelecida na Comunidade da Mamona, s/n, Castelo, ES, Cep: 29.360-

000, neste ato representada pelo Senhor DENILSON AUGUSTO MARINATO, brasileiro, residente 

e domiciliado na Comunidade da Mamona, s/n, Castelo, ES, Cep: 29.360-000, inscrito no CPF sob 

o nº 117.734.707-52 e no RG sob o nº 3104823 SPTC/ES, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e inciso III, da Lei nº. 

8.666 de 21/06/93 e Processo Administrativo nº 2.267/2017, firmam entre si o presente contrato, 

de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços em SHOW MUSICAL NA PROGRAMAÇÃO 

DA 53ª FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

- ES, COM OS ARTISTAS “GAROTOS TRADIÇÃO” A REALIZAR-SE NOS DIAS 05 A 07 DE MAIO DE 

2017, conforme programação em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical Banda 

“GAROTOS TRADIÇÃO” 
12.000,00 
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O valor global do presente contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), que será pago, de forma 

integral, até o dia 07 de maio de 2017 às 17:00 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e fiscalizado pela 

Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 

que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 05 de maio de 2017 a 31 de 

julho de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será 07 de maio 

de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 

seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 
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c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 

Contratada; 

e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação definida 

pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 

pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 

i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com as 

despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, seguros, 

licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 
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recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 

quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 

ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 

computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 

também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 

de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 

dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 

seus efeitos perante toda a Administração Pública; 
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XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 

em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 

forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula cinco 

por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 

questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 05 de maio de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

DENILSON AUGUSTO MARINATO 11773470752                                                   

DENILSON AUGUSTO MARINATO 

(Contratada) 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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TERMO DE CONTRATO Nº 046/2017 

Processo nº 2.270/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

FABIANO JUFFU DE OLIVEIRA 08760307706. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF-MF nº 003.755.567-70 e RG nº 

961.351 SPTC-ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa FABIANO 

JUFFU DE OLIVEIRA 08760307706, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.395.309/0001-35, estabelecida na Rua Jeronimo Ribeiro, nº 357, Loja 02, Bairro Amarelo, 

Cachoeiro do Itapemirim, ES, Cep: 29.304-632, neste ato representada pelo Senhor FABIANO 

JUFFU DE OLIVEIRA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua  Merentino Pereira Gomes, nº 01, 

Bairro Paraíso , Cachoeiro do Itapemirim, ES, Cep: 29.304-230, inscrito no CPF sob o nº 

087.603.077-06 e no RG sob o nº 86761 CTPS/ES, doravante denominada CONTRATADA, têm 

justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e inciso III, da Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e 

Processo Administrativo nº 2.270/2017, firmam entre si o presente contrato, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços em Show Musical na Programação da 

53ª Festa de Emancipação Política do Município de Conceição do Castelo - ES, com os 

artistas “BADALLADOS” a realizar-se nos dias 05 a 07 de maio de 2017, conforme programação 

em anexo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical Banda 

“BADALLADOS” 
18.000,00 

O valor global do presente contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que será pago, de 

forma integral, até o dia 05 de maio de 2017 às 00:00 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e fiscalizado pela 

Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 

que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 05 de maio de 2017 a 31 de 

julho de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será 05 de maio 

de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 

seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 

c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 

Contratada; 

e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação definida 

pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 

pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 
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i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com as 

despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, seguros, 

licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 

recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 

quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 

ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 

computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 
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também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 

de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 

dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 

seus efeitos perante toda a Administração Pública; 

XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 

em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 

forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula cinco 

por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 

questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 05 de maio de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

FABIANO JUFFU DE OLIVEIRA 08760307706                                                     

FABIANO JUFFU DE OLIVEIRA 

(Contratada) 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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TERMO DE CONTRATO Nº 047/2017 

Processo nº 2.853/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

MARIANA VENANCIO SABINO 13286354732. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF-MF nº 003.755.567-70 e RG nº 

961.351 SPTC-ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa MARIANA 

VENANCIO SABINO 13286354732, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.806.219/0001-15, estabelecida na Rua das Violetas, nº 26, Bairro Boa Esperança, Conceição 

do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, neste ato representada pela Senhora MARIANA VENANCIO 

SABINO, brasileira, residente e domiciliada Rua das Violetas, nº 26, Bairro Boa Esperança, 

Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 132.863.547-32 e no CTPS 

sob o nº 54747 Série 029 ES, doravante denominada CONTRATADA, têm justos e contratados 

nos termos do Art. 25, “caput” e inciso III, da Lei nº. 8.666 de 21/06/93 e Processo Administrativo 

nº 2.853/2017, firmam entre si o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços em Show Musical na Programação da 

53ª Festa de Emancipação Política do Município de Conceição do Castelo - ES, com os 

artistas “TRIO CHOCOMEL” a realizar-se nos dias 05 a 07 de maio de 2017, conforme 

programação em anexo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical Banda 

“TRIO CHOCOMEL” 
1.000,00 

O valor global do presente contrato é de R$ 1.000,00 (um mil reais), que será pago, de forma 

integral, até o dia 05 de maio de 2017 às 21:00 horas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e fiscalizado pela 

Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 

que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 05 de maio de 2017 a 31 de 

julho de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será 05 de maio 

de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 

seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 

c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 

Contratada; 

e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação definida 

pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 

pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 
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i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com as 

despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, seguros, 

licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 

recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 

quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 

ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 

computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 
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também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 

de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 

dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 

seus efeitos perante toda a Administração Pública; 

XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 

em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 

forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula cinco 

por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 

questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 05 de maio de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

MARIANA VENANCIO SABINO 13286354732                                                      

MARIANA VENANCIO SABINO 

(Contratada) 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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TERMO DE CONTRATO Nº 048/2017 

Processo nº 2.927/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

EDMAR ALVES NALLI 07652544769. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José 

Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 

003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa EDMAR ALVES NALLI 07652544769, CNPJ nº. 

27.461.510/0001-12, localizada na Av. José Grilo, nº 645, Conceição do Castelo, ES, Cep: 

29.370-000, neste ato representado pelo Sr. EDMAR ALVES NALLI, brasileiro, músico, 

residente na Av. José Grilo, nº 645, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, portador do 

CPF nº 076.525.447-69 e RG nº 1.422.240 SSP/ES, doravante denominada CONTRATADA, 

têm justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e inciso III, da Lei nº. 8.666 de 21/06/93 

e Processo Administrativo nº 2.927/2017, firmam entre si o presente contrato, de acordo com 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços em Show Musical na Programação da 

53ª Festa de Emancipação Política do Município de Conceição do Castelo - ES, com os 

artistas “VAGNER E EDMAR” a realizar-se nos dias 05 a 07 de maio de 2017, conforme 

programação em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical com os 

artistas “VAGNER E EDMAR” 
1.500,00 

O valor global do presente contrato é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que será 

pago, de forma integral, até o dia 07 de maio de 2017 às 12:00 horas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e 

fiscalizado pela Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 

67 da Lei 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 05 de maio de 2017 a 31 

de julho de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será 07 de 

maio de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo 

da seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 

c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários 

pela Contratada; 
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e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação 

definida pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 

comerciais decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal 

e Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 

i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com 

as despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, 

seguros, licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 

recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação 

das penalidades cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato 

mesmo que só tenha ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não 

serão computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 

também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, 

antes de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na 

execução dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que 

opere seus efeitos perante toda a Administração Pública; 

XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão 

para contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer 

indenização nos seguintes casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 

previstas em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos 

na forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula 

cinco por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas 

as questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 05 de maio de 2017. 
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___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

 

___________________________________________________ 

MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776                                                       

MATEUS ROCHA FERREIRA 

(Contratada) 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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TERMO DE CONTRATO Nº 049/2017 

Processo nº 2.977/2017 

TERMO DE CONTRATO Nº 049/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 
VANDO VALENTIM 13301895743. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, 
Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, residente e domiciliado Av. José Grilo, 
nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portador do CPF-MF nº 
003.755.567-70 e RG nº 961.351 SPTC-ES, doravante denominada CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa VANDO VALENTIM 13301895743, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.330.248/0001-16, estabelecida na Comunidade de Santa Luzia, 
Zona Rural, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, neste ato representada pelo Senhor 
VANDO VALENTIM, brasileiro, residente e domiciliado à Comunidade Santa Luzia, Zona Rural, 
Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 133.018.957-43 e no RG 
sob o nº 3040993 SPTC ES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2016 e Processo nº 2.977/2017, aquisição por valor global, 
nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 
123/06, Lei complementar 147/2016 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO 
DE CD E PROPAGANDA VOLANTE VEICULAR, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

Ite
m 

Código Especificações Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 00005268 Prestação de Serviços de Gravação de CD SERVIÇO 32 20,00 640,00 
2 00005268 Prestação de Serviços Propaganda em Carro 

de som 
SERVIÇO 1.249 20,00 24.980,00 

TOTAL GERAL ...............................................................................R$ 25.620,00 

 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura em 04 de maio de 2017 
a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
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3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil, 
seiscentos e vinte reais) de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 009/2016. 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:   
011001 – Gabinete Prefeito  
Ficha – 0009                            Fonte de Recurso- 10000000 
 
012001 - Secretaria Municipal de Administração 
Ficha – 0025                            Fonte de Recurso- 10000000 
 
013001 - Secretaria Municipal de Finanças 
Ficha – 0046                            Fonte de Recurso- 10000000 
 
015001 -  Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Ficha – 0064                            Fonte de Recurso- 10000000  
 
016001- Secretaria Municipal de Educação 
Fichas -  0111, 0116                        Fonte de Recurso – 11010000 
Ficha – 0142                                    Fonte de Recurso -  10000000 
 
018001 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ficha – 0181                            Fonte de Recurso 10000000  
 
019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
Ficha – 0214                            Fonte de Recurso - 10000000 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 
  
Legenda dos Recursos:  
10000000 - 11010000 – 12010000 – Próprio  
12030000 - 13010000 - Federal  
13990000 – Estadual  
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 
da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 
de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 
após a respectiva apresentação.   
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 
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Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 
que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 
contratual. 
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 
terceiros. 
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 
contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice 
oficial do INPC. 
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os serviços serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias, no período 
de vigência do contrato. 
7.3 - A execução do serviço licitado deverá ser efetuado após a expedição de ordem de serviços 
e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual constará os quantitativos, e locais 
da realização da prestação dos serviços solicitados. Os serviços poderão ser executados tanto 
em vias urbanas quanto vias rurais, pavimentadas e não pavimentadas.   
7.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
7.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.9 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo 
com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 
7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
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confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE: 
9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
9.1.4 - Comunicar ao Fornecedor registrado/Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do serviço prestado, para que seja executado 
corretamente; 
9.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor 
registrado/Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.6 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor registrado/Contratada no valor correspondente a 
prestação de serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
registrado/Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA 
9.2.1 - O Fornecedor registrado/Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2.2 - Efetuar a execução do serviço, conforme especificações, prazo constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  
9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, as 
deficiências apontadas; 
9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.6 - Executar os serviços objetos desta licitação imediatamente, após o recebimento da ordem 
de compras emitida pelo Setor competente. 
9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
9.2.8 - Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
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prejuízos a pessoas causados pela Fornecedor registrado/contratada, seus empregados, ou 
prepostos, ao Órgão Gerenciador/ Contratante, ou a terceiros; 
9.2.10 - Executar os serviços, objeto desta licitação parcelada de acordo com as necessidades 
da administração 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 
Contratada que: 
10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 - cometer fraude fiscal; 
10.1.6 - não mantiver a proposta; 
10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
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em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 
e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 
caso. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 
transcrição: 
14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   
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Conceição do Castelo, ES, 04 de maio de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

VANDO VALENTIM                                                                        

VANDO VALENTIM 13301895743                                                             

(Contratada) 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 2.977/2017 DATA 03/05/2017 TERMO DE 
CONTRATO Nº 

049,050 E 
051/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO/ATA. R.P. 
R$ 

049 -  25.620,00 
050 –  1.400,00 
051 –  7.240,00 

 
VIGÊNCI
A 

04 DE MAIO DE 2017 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 

CONTRATADO VANDO VALENTIM 133018957-43 

 

OBJETO 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CD E PROPAGANDA VOLANTE 
VEICULAR. 

 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Designar os servidores abaixo relacionadas como fiscais do TERMO DE CONTRATO Nº 043, 
044 e 045/2017, aquisição oriunda da respectiva secretaria: 
 

FISCAL: ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, Matrícula nº 00030, lotada na Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

SUPLENTE: MARILENE DRIUSSO ALVES, Matrícula 0000241, lotada na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

FISCAL: RONAN PEREIRA MOREIRA, Matrícula nº 0037523 lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

SUPLENTE: SOHEMES DA SILVA FERREIRA, Matrícula nº 0037685, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração; 

FISCAL: ANGELA MARIA DASSIE, Matrícula nº 000070, lotada na Secretaria Municipal de 
SAÚDE; 

SUPLENTE: VALERIANO FAÉ FUZER, Matrícula nº 00909, lotado na Secretaria Municipal de 
SAÚDE; 

FISCAL: WILLIAM SATHLER DA COSTA, Matrícula nº 0037534, lotado na Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
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SUPLENTE: ANTELMO CARDOSO, Matrícula nº 000010, lotado na Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

que representarão as Secretarias perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 
V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 
que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 
os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 
motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
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contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 
responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 
há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 
necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 
pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 
de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 04 de maio de 2017. 
 

 
____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, 
e das funções que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, MARILENE DRIUSSO ALVES, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, RONAN PEREIRA MOREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, SOHEMES DA SILVA FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ANGELA MARIA DASSIE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, WILLIAM SATHLER DA COSTA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ANTELMO CARDOSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 
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TERMO DE CONTRATO Nº 050/2017 

Processo nº 2.977/2017 

TERMO DE CONTRATO Nº 050/2017 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

VANDO VALENTIM 13301895743. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, 

Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 

José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o 

nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

inscrito no CNPJ 14.733.777/0001-70, representado neste ato pela Secretária Municipal de 

Saúde Srª.  SANDRA REGINA LUPIM SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na Av. José Grilo, 

nº. 901, Aptº. 305, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, portadora do CPF nº 

003.304.357-44 e RG 06252160-4 DGPC/DPT/RJ, doravante denominada CONTRATANTE 

e do outro lado a empresa VANDO VALENTIM 13301895743, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.330.248/0001-16, estabelecida na Comunidade de 

Santa Luzia, Zona Rural, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, neste ato representada 

pelo Senhor VANDO VALENTIM, brasileiro, residente e domiciliado à Comunidade Santa Luzia, 

Zona Rural, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 133.018.957-

43 e no RG sob o nº 3040993 SPTC ES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2016 e Processo nº 2.977/2017, aquisição por valor 

global, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar 

nº 123/06, Lei complementar 147/2016 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO 

DE CD E PROPAGANDA VOLANTE VEICULAR, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
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por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

 
Item Código Especificações Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 00005268 Prestação de Serviços de Gravação de CD SERVIÇO 06 20,00 120,00 

2 00005268 Prestação de Serviços Propaganda em Carro 

de som 

SERVIÇO 64 20,00 1.280,00 

TOTAL GERAL ...............................................................................R$ 1.400,00 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura em 04 de maio de 2017 

a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos 

reais) de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 009/2016. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:   

017001 - Secretaria Municipal de Saúde 

Ficha – 0007, 0027 e 0055          Fonte de Recurso - 12010000 

Ficha - 0016                                 Fonte de Recurso- 12030000 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

Legenda dos Recursos:  

10000000 - 11010000 – 12010000 – Próprio  

12030000 - 13010000 - Federal  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
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objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 

da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 

de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 

após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice 

oficial do INPC. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os serviços serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias, no período 

de vigência do contrato. 

7.3 - A execução do serviço licitado deverá ser efetuado após a expedição de ordem de serviços 

e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual constará os quantitativos, e locais 

da realização da prestação dos serviços solicitados. Os serviços poderão ser executados tanto 

em vias urbanas quanto vias rurais, pavimentadas e não pavimentadas.   

7.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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7.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.9 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE: 

9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
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9.1.4 - Comunicar ao Fornecedor registrado/Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do serviço prestado, para que seja executado 

corretamente; 

9.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor 

registrado/Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.6 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor registrado/Contratada no valor correspondente a 

prestação de serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 

registrado/Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA 

9.2.1 - O Fornecedor registrado/Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.2 - Efetuar a execução do serviço, conforme especificações, prazo constantes no Edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.4 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, as 

deficiências apontadas; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.6 - Executar os serviços objetos desta licitação imediatamente, após o recebimento da ordem 

de compras emitida pelo Setor competente. 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela Fornecedor registrado/contratada, seus empregados, ou 

prepostos, ao Órgão Gerenciador/ Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Executar os serviços, objeto desta licitação parcelada de acordo com as necessidades 

da administração 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 
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10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
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poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 

e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 

mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 

transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

Conceição do Castelo, ES, 04 de maio de 2017. 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 

___________________________________                                                   

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS                                                             

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                          

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

VANDO VALENTIM                                                                        

VANDO VALENTIM 13301895743                                                             

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 043/2017 DATA 03/05/2017 TERMO DE 

CONTRATO Nº 

043/2017 
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UNIDADE 

GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 

CONTRATO/ATA. 

R.P. 

 

R$ 29.460,00 

 

VIGÊNCIA 

04 DE ABRIL DE 2017 A 31 DE 

DEZEMBRO DE 2017. 

 

CONTRATADO VANDO VALENTIM 133018957-43 

 

OBJETO 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CD E PROPAGANDA 

VOLANTE VEICULAR. 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 

assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 

Lei Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como fiscais do TERMO DE CONTRATO Nº 

043/2017, aquisição oriunda da respectiva secretaria: 

 

FISCAL: ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, Matrícula nº 00030, lotada na Secretaria Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

SUPLENTE: MARILENE DRIUSSO ALVES, Matrícula 0000241, lotada na Secretaria Municipal do 

Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

FISCAL: RONAN PEREIRA MOREIRA, Matrícula nº 0037523 lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

SUPLENTE: SOHEMES DA SILVA FERREIRA, Matrícula nº 0037685, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração; 

FISCAL: VALERIANO FAÉ FUZER, Matrícula nº 00909, lotado na Secretaria Municipal de 

SAÚDE; 
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SUPLENTE: ANGELA MARIA DASSIE, Matrícula nº 000070, lotada na Secretaria Municipal de 

SAÚDE; 

FISCAL: WILLIAM SATHLER DA COSTA, Matrícula nº 0037534, lotado na Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

SUPLENTE: ANTELMO CARDOSO, Matrícula nº 000010, lotado na Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

que representarão as Secretarias perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 

pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 

2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 

com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 

assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 

contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 

cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 

residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 

defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 

informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 

pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-

as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 

no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 

organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 

diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 

dentre outros. 
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 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 

equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 

local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 

serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 

localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 

Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 

que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 

notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 

Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 

os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 

motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 

durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 

contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 

outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 

ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 

parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 

avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 

necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 

acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 

níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 

“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 

percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 

Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
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preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 

Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 

cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 

previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 

nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 

responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 

pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 

“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 

há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 

necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 

pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 

cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 

o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 

de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 

preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 

o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 04 de maio de 2017. 

 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
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Eu, MARILENE DRIUSSO ALVES, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 

são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 

 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, RONAN PEREIRA MOREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, SOHEMES DA SILVA FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 

 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, ANGELA MARIA DASSIE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, WILLIAM SATHLER DA COSTA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 

que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
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CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, ANTELMO CARDOSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 

inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 
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TERMO DE CONTRATO Nº 051/2017 

Processo nº 2.977/2017 

TERMO DE CONTRATO Nº 051/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 
VANDO VALENTIM 13301895743. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, 
Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 
José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o 
nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. José Grilo, s/n, inscrito no CNPJ nº 
15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA, 
brasileiro, união estável, residente e domiciliado na Rua Rafaela Bernabé Pizzol, s/n, Bairro 
Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, Cep.: 29.370.000, Secretário Municipal do 
Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, portador do CPF sob o nº 000.957.127-20 e 
RG sob o nº 27.984.452-9 SSP/ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado 
a empresa VANDO VALENTIM 13301895743, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.330.248/0001-16, estabelecida na Comunidade de Santa Luzia, Zona Rural, 
Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, neste ato representada pelo Senhor VANDO 
VALENTIM, brasileiro, residente e domiciliado à Comunidade Santa Luzia, Zona Rural, 
Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 133.018.957-43 e no RG 
sob o nº 3040993 SPTC ES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2016 e Processo nº 2.977/2017, aquisição por valor global, 
nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 
123/06, Lei complementar 147/2016 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem: 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO 
DE CD E PROPAGANDA VOLANTE VEICULAR, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço 
por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 
1.3 - Discriminação do objeto: 

 
Item Código Especificações Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 00005268 Prestação de Serviços de Gravação de CD SERVIÇO 12 20,00 240,00 
2 00005268 Prestação de Serviços Propaganda em Carro 

de som 
SERVIÇO 350 20,00 7.000,00 

TOTAL GERAL ...............................................................................R$ 7.240,00 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura em 04 de maio de 2017 
a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.240,00 (sete mil duzentos e quarenta 
reais) de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 009/2016. 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:   
14001 - Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
Ficha – 0014, 0047 e 0068   Fonte de Recursos - 10000000/13010000/1399000 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  
 
Legenda dos Recursos:  
10000000 - 11010000 – 12010000 – Próprio  
12030000 - 13010000 - Federal  
13990000 – Estadual  
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos 
objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos encargos, através 
da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois 
de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, 
após a respectiva apresentação.   
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 
Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 
que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 
contratual. 
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 
terceiros. 
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5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 
contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice 
oficial do INPC. 
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os serviços serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias, no período 
de vigência do contrato. 
7.3 - A execução do serviço licitado deverá ser efetuado após a expedição de ordem de serviços 
e de acordo com a solicitação do Setor responsável, no qual constará os quantitativos, e locais 
da realização da prestação dos serviços solicitados. Os serviços poderão ser executados tanto 
em vias urbanas quanto vias rurais, pavimentadas e não pavimentadas.   
7.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
7.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, a contar da notificação contratante, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.9 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo 
com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 
7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 
7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70, da Lei nº 8.666/93. 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE: 
9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
9.1.4 - Comunicar ao Fornecedor registrado/Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do serviço prestado, para que seja executado 
corretamente; 
9.1.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor 
registrado/Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.6 - Efetuar o pagamento ao Fornecedor registrado/Contratada no valor correspondente a 
prestação de serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor 
registrado/Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.2 - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA 
9.2.1 - O Fornecedor registrado/Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2.2 - Efetuar a execução do serviço, conforme especificações, prazo constantes no Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  
9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, as 
deficiências apontadas; 
9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.6 - Executar os serviços objetos desta licitação imediatamente, após o recebimento da ordem 
de compras emitida pelo Setor competente. 
9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  
9.2.8 - Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos a pessoas causados pela Fornecedor registrado/contratada, seus empregados, ou 
prepostos, ao Órgão Gerenciador/ Contratante, ou a terceiros; 
9.2.10 - Executar os serviços, objeto desta licitação parcelada de acordo com as necessidades 
da administração 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 
Contratada que: 
10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 



     
 

 5

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 
10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 - cometer fraude fiscal; 
10.1.6 - não mantiver a proposta; 
10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que: 
10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 
10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 
e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 
caso. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 
correspondente execução dos serviços; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para 
mais ou para menos conforme o caso; 
e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, independentemente de 
transcrição: 
14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

Conceição do Castelo, ES, 04 de maio de 2017. 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 
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_____________________________________ 
HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA                                                             

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL                                                                                 

CONTRATANTE 
 

 

 

___________________________________________________ 

VANDO VALENTIM                                                                        

VANDO VALENTIM 13301895743                                                             

(Contratada) 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 043/2017 DATA 03/05/2017 TERMO DE 
CONTRATO Nº 

043/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO/ATA. 
R.P. 

 
R$ 29.460,00 

 
VIGÊNCIA 

04 DE ABRIL DE 2017 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017. 

 

CONTRATADO VANDO VALENTIM 133018957-43 

 

OBJETO 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CD E PROPAGANDA 
VOLANTE VEICULAR. 

 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Designar os servidores abaixo relacionadas como fiscais do TERMO DE CONTRATO Nº 
043/2017, aquisição oriunda da respectiva secretaria: 
 

FISCAL: ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, Matrícula nº 00030, lotada na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

SUPLENTE: MARILENE DRIUSSO ALVES, Matrícula 0000241, lotada na Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social. 

FISCAL: RONAN PEREIRA MOREIRA, Matrícula nº 0037523 lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

SUPLENTE: SOHEMES DA SILVA FERREIRA, Matrícula nº 0037685, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração; 

FISCAL: VALERIANO FAÉ FUZER, Matrícula nº 00909, lotado na Secretaria Municipal de 
SAÚDE; 

SUPLENTE: ANGELA MARIA DASSIE, Matrícula nº 000070, lotada na Secretaria Municipal de 
SAÚDE; 

FISCAL: WILLIAM SATHLER DA COSTA, Matrícula nº 0037534, lotado na Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
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SUPLENTE: ANTELMO CARDOSO, Matrícula nº 000010, lotado na Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

que representarão as Secretarias perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 
V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 
que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 
os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 
motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
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contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 
responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 
há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 
necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 
pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 
de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 04 de maio de 2017. 
 

 

____________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ROSELENE LARRIEU DE MELLO ZOBOLI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, MARILENE DRIUSSO ALVES, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, RONAN PEREIRA MOREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, SOHEMES DA SILVA FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ANGELA MARIA DASSIE, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, WILLIAM SATHLER DA COSTA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ANTELMO CARDOSO, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Suplente 
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TERMO DE CONTRATO Nº 052/2017 

 

Processo nº 2.284/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES E A 

EMPRESA SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICO 

LTDA - ME, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-

70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 

lado, a empresa SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICO LTDA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.763.235/0001-59, com sede na Av. Harvey Vargas 

Grilo, nº 461, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, por seu representante 

legal, Sr. CLAUDIO ASSIS DE OLIVEIRA, brasileiro, residente a à Avenida Harvey Vargas Filho, 

nº. 792, Bairro Nicolau de Vargas, Conceição do Castelo – ES, inscrito no CPF sob o nº. 

034.653.727-43 e no RG sob o nº.  1.173.587 SSP/ES, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos da Adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 011/2017 e Pregão nº 003/2017, da Prefeitura Municipal de Iúna, que se regerá 

mediante as cláusulas e condições que subseguem. 

 

01 - CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DE GERADOR SILENCIADO 

TRIFÁSICO 180 KVA ABASTECIDO, PARA A REALIZAÇÃO DA 53° FESTA DE 

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, NOS DIAS 

05, 06 E 07 DE MAIO DE 2017. 
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1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por 

ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Descrição do objeto: 

Código Especificação Unidade Quant Unitário Valor Total 
001 GERADOR SILENCIADO 180KVA 

LOCAÇÃO DE GERADOR, TRIFÁSICO 180

KVA, ABASTECIDO 

DIA 06 1.048,00 6.288,00 

 

02- CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura em 05 de maio de 

2017 até 30 de maio de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.288,00 (seis mil duzentos e oitenta e oito 

reais) de acordo com os preços consignados na ata de Registro de Preços nº 011/2017 e Pregão 

003/2017, do município de Iúna. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo: 

019001 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer Elemento de 

Despesa - 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Ficha - 0214 

Fonte de Recurso - 10000000 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será realizado em até 05 (cinco) dias  após a efetiva prestação do serviço no 

local indicado, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura, de acordo com 

as exigências administrativas em vigor e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 

73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do recolhimento dos 

encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do FGTS, INSS, RECEITA 
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FEDERAL, DIVÍDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os documentos 

fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em 

até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação. 

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do 

Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias 

que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente 

vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de 

terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação 

contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice oficial 

do INPC. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 

da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os itens deverão ser montados e instalados até as 16h00 do dia 05 de maio de 2017, no 

Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho "SANFONÃO", localizado na Rodovia ES 165, Município de 

Conceição do Castelo, ES, e deverão ser desmontados no dia 08 de maio de 2017. 

7.2 - Os serviços contratados, serão de inteira responsabilidade da contratada, devendo os 

mesmos atenderem as especificações e exigências contidas no item 1.3; 

7.3 - O transporte e manutenção de todos os itens, bem como as despesas com alimentação e 

hospedagem de seus funcionários deverão ser feitas pela empresa vencedora do certame.  
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7.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 12 (doze) horas, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da Contratada, às suas expensas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.6 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 12 (doze) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo na hora do 

esgotamento do prazo. 

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.9 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a executar os serviços de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração. 

7.12 - O transporte de todos os itens deverão ser realizados pela empresa vencedora do certame, 

estando instalados no dia e horário acima citado, e com o pessoal responsável pela manutenção 

do mesmo para o seu devido funcionamento, ficando a cargo da contratada seu transporte e 

alimentação. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 

8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - Refazer todos os serviços que estiverem fora das especificações acordadas e ou que 

apresentarem defeitos quando diagnosticado pelo Município; 

9.2.2 - Os preços ofertados compreendem todas as despesas, lucros, custos com transportes, 

taxas, impostos, seguros, licenças, despesas com deslocamento de equipe, diárias, hospedagem 

de pessoal, alimentação, indenizações devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços e 

fornecimentos contratados, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre o contrato, e 

outros relacionados a execução do objeto, inclusive garantias. Considerando que os preços 
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propostos são completos e suficiente para pagar todos os custos, sabendo que terão que utilizar 

mão de obra especializada para prestação de serviços; 

9.2.3 - A Contratada deverá fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos necessários 

à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, bem como, é 

de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste contrato; 

9.2.4 - Executar os serviços objeto desta licitação, de acordo com o previsto na especificação do 

edital, da proposta e seguindo o Gride de Palco e Rider Técnico do artista a se apresentar, 

conforme anexo (Anexo IX); 

9.2.5 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive nota fiscal, com a descrição completa 

do objeto; 

9.2.6 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a 

contratante de qualquer responsabilidade; 

9.2.7 - Transportar, montar e desmontar toda a estrutura da festa e qualquer outra despesa 

oriunda à prestação de serviço; 

9.2.8 - Respeitar os dias e horários estipulados de montagem e realizar a desmontagem das 

estruturas no prazo determinado; 

9.2.9 - Emitir e efetuar o pagamento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços 

objeto do presente certame até o início da execução dos mesmos; 

9.2.10 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração; 

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe 

o inciso XIII do art. 55, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

9.2.12 - A elaboração das tarefas e execução dos serviços são de inteira responsabilidade da 

contratada que deverá trabalhar dentro das normas de segurança; 

9.2.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.14 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços com avarias ou defeitos; 

9.2.15 - Não se isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços; 

9.2.16 - Todo material citado, será de inteira responsabilidade da Contratada, assim sendo de 

qualidade, que possam atender as bandas; 

9.2.17 - A contratada deverá recolher todo material após o termino do evento; 
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9.2.18 - O transporte, montagem e desmontagem da estrutura no local da festa e de 

responsabilidade da empresa e qualquer outra despesa oriundo a prestação de serviço será por 

conta da empresa proponente; 

9.2.19 - montar a estrutura para   seu perfeito funcionamento, respeitando os dias e horários 

estipulados e aguardando o completo término da festa, para realizar a desmontagem da estrutura; 

9.2.20 -   Emitir e efetuar o pagamento da ART- Anotação de Responsabilidade técnica dos 

serviços objeto do presente certame até o início da execução dos mesmos; 

9.2.21 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante em relação a execução do Contrato; 

9.2.22 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

dispões o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

9.2.23 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia de execução 

do contrato. 

9.2.24 - A empresa vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 

declaração (ANEXO V), atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a 

Contratada que: 

10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

10.4 -  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
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11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 

e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o 

caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

dos seus objetivos, se for o caso; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou 

para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto DESTE CONTRATO. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Conceição do Castelo ES, 05 de maio de 2017 

 

 

 

___________________________                                                          
CHRISTIANO SPADETTO                                                                  

PREFEITO                                                                              
CONTRATADA 

 

 

 

___________________________                                                          

SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ME                                           

CLAUDIO ASSIS DE OLIVEIRA                                                              

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 _______________________________________ CPF: _______________________ 

 

_______________________________________ CPF: _______________________ 
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Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 2.284/2017 DATA 17/04/2017 TERMO DE 
CONTRATO Nº 

052/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO/ATA. R.P. 

R$ 6.288,00  
VIGÊNCIA 

05 DE MAIO DE 2017 A 30 DE MAIO DE 
2017. 

 

CONTRATADO SÃO PEDRO PEÇAS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ME 

 

OBJETO 
 

LOCAÇÃO DE GERADOR SILENCIADO TRIFÁSICO 180 KVA ABASTECIDO, PARA A 
REALIZAÇÃO DA 53° FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, NOS DIAS 05, 06 E 07 DE MAIO DE 2017. 

 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

Designar os servidores abaixo relacionadas como fiscais do TERMO DE CONTRATO Nº 
052/2017, aquisição oriunda da respectiva secretaria: 

FISCAL: RONAN PEREIRA MOREIRA, Matrícula nº 0037523 lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

que representarão as Secretarias perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 
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II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

 
V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 

execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes 
do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre 
outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no 
pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” 
(Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com os prazos 
determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou 
insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada 
também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 
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XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 
responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se há alguma 
divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias 
para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 05 de maio de 2017. 
 

 

____________________________________________ 
CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 
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CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, RONAN PEREIRA MOREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função. 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 

 



TERMO DE CONTRATO N° 053/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO EIRELI – ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 

003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC- ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO EIRELI – ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 22.385.806/0001-88, com sede 

na Rua Ciro Mota, n° 42, Sala 02, Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, Cep. 29.370-

000, E-mail: construtorasaocristovao@gmail.com, Tel.: (28) 99964-6248, por seu representante 

legal Senhor ABEL DO NASCIMENTO LOPES, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Cyro Mota, nº 42, Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, Cep: 29.370-

000, inscrito no CPF sob o nº 074.434.067-54 e no RG sob o nº 1.173.555 SPTC/ES, 

doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 8.666 de 21/06/93, e das 

Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 no Processo nº 706/2017 e no Edital de Tomada 

de Preços  nº 001/2017, firmam o presente Contrato de Empreitada, que passará a vigorar a 

partir de sua assinatura e será regido pelas cláusulas abaixo. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA EMÍDIO 

VARGAS, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E EXECUÇÃO DE 

PAISAGISMO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital. 

1.2 - A Empresa contratada deverá executar os serviços obedecendo a todos os elementos 

contidos no Projeto Básico: cronograma de execução, critérios e metodologia que resguardem a 

qualidade técnica, instalações e materiais necessários para a execução dos serviços, estando 

estes, descritos na planilha de especificações e orçamento, cronograma físico financeiro, 

memorial descritivo, projeto de engenharia, detalhamento do BDI e memória de cálculo cujas 

peças compõem o projeto. 

1.3 - A Contratada deverá adotar para execução dos serviços, critérios de sustentabilidade 

ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 



produtos e matérias-primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados, em 

face do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e na IN/MP nº 01/10, conforme Acórdão do TCU 

nº 2.380/12 - 2ª Câmara.  

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 - O valor do contrato é de R$ 42.390,66 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa 

reais e sessenta e seis centavos). 

2.2 - Os recursos para fazer face às despesas da presente licitação são provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias:  

0150001- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

Contrapartida - Ficha 0053; 

Fontes de Recursos - 16040000 Royalties do Petróleo Federal; 15020011 Recurso da 

União. 

Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - As obras e serviços serão executados no REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO utilizando os preços estabelecidos na Planilha orçamentária da Contratada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

assinatura do Contrato em 23 de maio de 2017 a 21 de julho de 2017, podendo ser 

prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

4.1.1 - O período de vigência para execução da obra será de até 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações: 

4.2.1 - A juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, através de justificativa 

fundamentada apresentada pela Contratada; 

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados 

no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não implicará 

em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas contratuais.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A PROPONENTE VENCEDORA 

DEPOSITARÁ NA TESOURARIA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 5% 

(CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL da sua proposta, devendo apresentar o comprovante do 

depósito até o ato de assinatura do Contrato, em qualquer das seguintes modalidades: 



a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei nº 11.079/04); 

b) Fiança Bancária, com validade que exceda, no mínimo, em 30% (trinta por cento) o prazo 

contratual ajustado para execução dos serviços; 

c) Seguro garantia. 

5.2 - A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará a Contratada às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 

5.3 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela 

não conclusão ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas 

independentes de outras cominações legais. 

5.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada), decorridos até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços objeto desta Licitação, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital, e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56 da Lei 8.666/93. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

6.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços, 

pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos 

elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 

serviços, causados ao município ou a terceiros, ficando ainda, responsável, na vigência do 

Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno onde se situa o objeto contratual. 

6.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 

recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 

que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

6.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem 

a anuência do Contratante.  

6.4 - A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo 

que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao município qualquer obrigação 

decorrente de riscos da espécie. 

6.5 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 



que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local dos serviços. 

6.6 - A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao objeto 

contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de serviços públicos, 

de todos os componentes do projeto, observando que qualquer exigência que implique 

modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito do município. 

6.7 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Contrato, 

junto ao CREA/CAU-ES, quando necessário, conforme determinam as Leis 5.194/66 e 6.496/77, 

bem como as Resoluções nº 194/70 e nº 302/84, do CONFEA. A comprovação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao município, da via da ART destinada 

ao Contratante, devidamente assinada pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 

6.8 - Lançamentos a cargo da Contratada: 

6.8.1 - A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento dos 

serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e) outros fatos que, à juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 

6.9 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, especificações 

e prazos; 

b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela Contratada 

no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea à 

autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

6.9 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 

às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.10 - Quando necessário, a juízo do município, a Contratada providenciará, às suas expensas, 

a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços 

executados, fornecendo os resultados à Fiscalização na medida de suas realizações, bem como 

reparos que se tornarem necessários, para que o objeto contratual seja entregue em perfeitas 



condições.  

6.11 - Correrá à conta da Contratada o fornecimento ao final da obra, de placa de inauguração, 

contendo nomes de autoridades e dados sobre a obra. A placa deverá ser em material de aço 

inox e caracteres coloridos. 

6.12 - Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 

acréscimos de obras/serviços até o limite de previsto em lei do valor inicial do contrato, no caso 

de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento), para acréscimos, 

também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou adaptação de edificação. 

6.12.1 - A variação de serviços, referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, ainda, 

os seguintes critérios: 

a) Serviços Extras:  

a.1) - Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 

os preços serão determinados pela Tabela de Preços do SINAPI, vigente na data da sua 

autorização, deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a seguinte 

expressão: 

Po = P1 x (Io / I1) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços do SINAPI, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento 

da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da Tabela de 

Preços do SINAPI, vigente na data da autorização. 

a.1.1) Depois de deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 

multiplicação dos mesmos pelo seguinte fator F (F = Preço total da proposta contratada). Valor 

máximo do município de Conceição do Castelo (subitem 2.1). 

a.2) inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre o município de Conceição do Castelo e a Contratada e após a 

aprovação pelo Setor de Engenharia Municipal. 

a.3) caso não haja acordo entre as partes, o município poderá contratar tais serviços com 

terceiros, sem que caibam à Contratada quaisquer direitos ou reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 

da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 

aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos ser recolhidos ao almoxarifado do 

município.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 



c) Acréscimos de Serviços: 

c.1) referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária, 

apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTOS 

7.1- A Planilha Orçamentária para implantação do projeto em questão, foi concebida 

considerando a tabela do SINAPI-ES como referencial de preços unitários, com data base de 

outubro/2015. 

7.2- Os itens não constantes na tabela de referência citada acima são oriundos da tabela IOPES-

ES ou de COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE CUSTO UNITÁRIO ANEXAS AO ORÇAMENTO. 

7.3- Foi adotado BDI de 30,67%. 

7.4- O LOTE 01 (ITEM 01), LOTE 04, LOTE 02 (ITEM 01) e LOTE 03 serão pagos 

integralmente com recursos do Contrato de Repasse firmado com o Ministério do Turismo, por 

intermédio da Caixa Econômica Federal. 

7.5- O LOTE 01 (ITEM PAISAGISMO) e LOTE 02 (ITEM PAISAGISMO) serão pagos 

integralmente com recursos próprios, sem vinculação com a Caixa Econômica Federal. Trata-se 

de obras complementares à reforma das Praças da Matriz (Emídio Vargas) e do Bairro Pedro 

Rigo. As medições NÃO SERÃO SUBMETIDAS À APROVAÇÃO/ANÁLISE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, apenas pela fiscalização do município, portanto, devem ser medidas separadamente. 

7.6- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES, com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de cada mês, às quais 

compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior. 

7.7- A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da empresa 

contratada, bem como futuras reprogramações, quanto for o caso. Estes documentos deverão 

ser assinados pelo engenheiro responsável pela execução das obras e encaminhados ao setor 

de engenharia da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES. 

7.8- Todas as medições de serviços deverão vir acompanhadas de memória de cálculo dos 

quantitativos e registros fotográficos. 

7.9- O processo de pagamento será remetido à Gerencia de Governo da Caixa Econômica Federal 

para ateste dos serviços executados e posterior autorização de desbloqueio dos recursos para 

pagamento, que se dará mediante vistoria "in loco". 

7.10- Havendo divergência entre os serviços medidos/atestados, a instituição mandatária 

emitirá laudo de glosa. Os serviços glosados somente serão pagos após a 

regularização/execução das pendências apontadas. 

7.11- Por ocasião do pagamento de qualquer medição, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES descontará o valor correspondente aos encargos de INSS relativos ao objeto 



contratual, nos termos do art. 159, parágrafo 1º, inciso V da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 

100, de 18/12/03.  

7.12- Conforme disposto no art. 165, a importância retida será recolhida pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO até o dia 2 (dois) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da 

fatura ou do recibo de prestação de serviços, prorrogando-se este prazo para o primeiro dia útil 

subsequente quando não houver expediente bancário neste dia, informando, no campo 

identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do estabelecimento da empresa contratada 

e, no campo nome ou denominação social, a denominação social desta seguida da denominação 

social do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

7.13- Ainda para o pagamento de qualquer medição, a Contratada deverá apresentar, os 

seguintes documentos: 

a) Declaração, sob as penas da Lei, que adimpliu com os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.  

A1)-  Nota Fiscal / Fatura dos Serviços com a descrição: Convênio 815156/2014 CT CT 1022192-

78 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística; AS NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA O LOTES 

01 E 02 OS ITENS PAISAGISMO NÃO DEVEM CONSTAR ESTA INFORMAÇÃO. 

a2) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e Certidão 

Negativa do INSS e FGTS; 

b) Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas a saber: 

b1) GFIP - Referente da Nota Fiscal da Medição Apresentada. 

b2) Depósito do FGTS; 

b3) Recolhimento do PIS; 

b4) Recolhimento do Imposto Sindical do Sindicato da categoria. 

c) Comprovante de Recolhimento do ISS; 

c1) Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

c2 )Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

d) Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, a Contratada deverá apresentar:  

d1) Comprovante de que providenciaram junto ao CREA-ES/CAU, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

d2) Comprovante da matrícula individual da Obra junto ao INSS; 

7.14- Por ocasião do pagamento da última medição, a Contratada deverá apresentar Certidões 

Negativas de Débitos relativos ao INSS, FGTS e PIS. 

a) LOTE 01 (ITEM 01), LOTE 04, LOTE 02 (ITEM 1) e LOTE 03: Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento dos serviços serão repassados pelo Governo Federal, Ministério do 

Turismo em 04 parcelas, de acordo com a previsão do cronograma de desembolso: 

Concedente R$ 121.875,00 
Concedente R$ 73.125,00 
Concedente R$ 48.750,00 



Convenente R$ 9.785,57 
 

a1) LOTE 01 (item PAISAGISMO) e LOTE 02 (item PAISAGISMO): Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento dos serviços correrão à conta do orçamento municipal em parcelas 

compatíveis com as medições realizadas. 

Rec. Próprio R$ 28.341,10 
 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

8.1 - Os preços propostos pela Contratada serão reajustados para as parcelas de obras/serviços 

executados após 12 (doze) meses de vigência dos mesmos, ou seja, doze meses a partir de data 

de julgamento da licitação, caso haja prorrogação do contrato.  Os preços reajustados 

prevalecerão por mais um período de 12 meses. Aplicar-se-á a mesma regra para cada período 

de 12 (doze) meses.  

8.2 - O valor do reajustamento será determinado por intermédio da seguinte fórmula:  

  

R =  V  x  (I1 / I0 -1) 

                Em que:              

R  =  valor do Reajustamento procurado; 

V  =  valor da parcela a ser reajustada; 

I0 = Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento da 

licitação; 

I1 = É o Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao 1º mês do novo período 

em que deverá se dar o reajuste; 

     

9 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Execução das obras e serviços será fiscalizada e acompanhada pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura com 

acompanhamento do setor de engenharia civil do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - 

ES. 

9.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo 

cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem 

como providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e 

alterações de projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para a fiel execução do objeto contratual. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

10.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 



e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita da contratada; 

10.1.1 - Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos 

serviços; 

10.1.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido 

o prazo para a execução dos ajustes; 

10.2 - O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 

(noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

10.2.1 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.1 -  não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

11.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 - cometer fraude fiscal; 

11.1.6 - não mantiver a proposta; 

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

11.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 



reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

11.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 

11.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

11.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituirá motivo de rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

projetos e prazos definidos para execução de obras/serviços; 

b) o desenvolvimento lento na execução do objeto contratual, levando a Fiscalização a 

comprovar a impossibilidade da sua conclusão  no prazo contratual; 

c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação à Fiscalização 

do  MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

e) a subcontratação total ou parcial das obras/serviços contratados; a associação do 

Contratado com outrem para a execução do objeto contratual; a cessão ou transferência - 

total ou parcial - bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nesta Licitação; 

f) o desatendimento das determinações da Fiscalização; 



g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas no Diário de Obras; 

h) a decretação de falência, a instauração de insolvência civil; ou a dissolução da Contratada; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que, a juízo 

do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES prejudique a execução do objeto contratual; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal; 

k) a supressão, pela MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, de parte das obras e serviços 

contratados, acarretando modificações do valor inicial do contrato além dos limites legais; 

l)  a suspensão de execução do objeto contratual, ordenada por escrito pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e 

outras imprevistas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do.  

n) cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do objeto;             

p) o não cumprimento pela Contratada, das obrigações relativas à saúde e à segurança no 

trabalho dos seus empregados, previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal ou de 

dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou dissídio coletivo; 

q) a falta de cumprimento pela Contratada da legislação trabalhista relativa as seus 

empregados; 

r) a inobservância pela Contratada da legislação relativa à proteção do meio-ambiente; 

s) a falta de comprovação pela Contratada das quitações dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

12.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, nos 

casos em que a legislação assim o permitir; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que 

haja conveniência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 



13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

13.1.1- Para resguardar a plena execução das ações e serviços a ser prestado a empresa, o 

município deverá fiscalizar todas as metas/etapas dos serviços em conformidade com o Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Projetos Executivos.  

13.1.2- O procedimento de fiscalização deverá obedecer à Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal 

2.376/14 e suas alterações e o Decreto Municipal 2.724/2016. 

13.1.3- Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados, verificando a compatibilidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

13.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

13.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

13.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.7- Efetuar cobrança dos documentos obrigatórios: (Diário de Obra, ART de execução, 

matrícula CEI, Placa de Obra, PCMSO, PPRA, Relação de pessoal envolvido com a obra) a serem 

anexados juntamente com a Nota Fiscal da 1ª medição e também do fornecimento e utilização 

dos EPIs e EPCs, além da manutenção da limpeza e organização do local onde estão sendo 

realizados os serviços/obra. 

13.1.8- O Município elaborará, através de seu setor técnico, planilha de medição física das obras 

efetivamente executados (Planilha de contraprova), após vistoria in loco. Somente após a 

elaboração e apresentação da planilha descrita será autorizada a juntada da nota fiscal 

correspondente. 

13.1.9- Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou     irregularidades 

encontradas na execução dos serviços. 

13.1.10-  Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços. 

13.1.11- Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que 

terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados e a medição 

dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra. 

13.1.12- Após a homologação do certame a contratante deverá apresentar Declaração de 

atendimento à Lei de Licitações e ao Decreto nº 7.888/2013 (MODELO 02). 

13.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.2.1- A Contratada se obriga a executar as obras e serviços empregando exclusivamente 



materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos que forem fornecidos 

pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.2- A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 

recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 

que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

13.2.3- A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, 

sem a anuência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

13.2.4- A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo 

que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO - ES qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie. 

13.2.5- A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 

que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local dos serviços. 

13.2.6-  A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao objeto 

contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de serviços públicos, 

de todos os componentes do projeto, observando que qualquer exigência que implique 

modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

13.2.7- A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato, junto 

ao CREA-ES/CAU conforme determinam as Leis 5.194/66, de 24/12/66 e 6.496, de 07/12/77, e 

as Resoluções nº. 194, de 22/05/70, e 302, de 23/11/84, do CONFEA. A Comprovação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, da via da ART destinada ao Contratante, devidamente assinada 

pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 

13.2.8- A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

13.2.8.1- Lançamentos a cargo da Contratada: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento dos 

serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c ) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e)Outros fatos que, à juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 



13.2.8.2 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, especificações 

e prazos; 

b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela Contratada 

no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea à 

autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

13.2.9- As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 

às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT. 

13.2.10- Quando necessário, a juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, a 

Contratada providenciará, às suas expensas, a realização de todos os ensaios, verificações e 

provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecendo os resultados à Fiscalização 

na medida de suas realizações, bem como reparos que se tornarem necessários, para que o 

objeto contratual seja entregue em perfeitas condições.  

13.2.11- Correrá por conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada conforme o 

modelo fornecido pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.12-Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 

acréscimos de obras/serviços até o limite da legislação vigente. 13.2.13- A variação de serviços, 

referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, ainda, os seguintes critérios: 

a)  Serviços Extras  

a.1) Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 

os preços serão determinados pela mesma Tabela de Referência de Preços, utilizada na 

composição do orçamento originalmente licitado, vigente na data da sua autorização, 

deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a seguinte expressão: 

Po = P1  x  ( Io / I1 ) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento 

da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da Tabela de 

Preços do IOPES, vigente na data da autorização. 

Parágrafo Único - Após deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 



multiplicação dos mesmos pela seguinte legenda: F = PT/VMMCC fator F: 

F = Fator 

PT = Preços Total da Proposta da Contratada 

VMMCC = Valor máximo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 

a.2)Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES e a Contratada, 

após a aprovação do Setor de Engenharia do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

a.3)Caso não haja acordo entre as partes, a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

poderá contratar tais serviços com terceiros, sem que caiba à Contratada quaisquer direitos ou 

reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 

da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 

aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado do 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

c) Acréscimos de Serviços: 

c.1)-Referem-se a serviços executados em maior quantidade, porém constante da Planilha 

Orçamentária apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na 

mesma. 

d) A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá:  

d.1) Manter 01 (um) engenheiro (civil) como "Responsáveis Técnico da Obra, com poderes de 

representá-la perante os órgãos governamentais, principalmente à Fiscalização do MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

d.2) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre acesso 

ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes com o 

objeto contratado. 

d.3) A contratada deverá apresentar declaração informando o CNAE que representa a atividade 

de maior receita da empresa. 

d.4) Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade economia mista. 

13.2.13- O fornecimento de materiais e equipamentos será de responsabilidade da EMPRESA 

contratada. A EMPRESA contratada deverá colocar na obra, em tempo hábil, os materiais e os 

equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos se inicie e se desenvolvam de 

acordo com o cronograma físico da obra. Todos os materiais utilizados na execução das obras 

deverão atender as normas da ABNT, conforme dispõe o Memorial Técnico Descritivo. Caso a 



fiscalização verifique o não cumprimento das normas e das especificações, os materiais 

fornecidos serão rejeitados, ficando a EMPRESA contratada obrigada a substituí-los sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

13.2.14 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

13.2.15 - Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

13.2.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços; 

13.2.17 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços com defeitos; 

13.2.18 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.19 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

13.2.20 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

13.2.21 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

13.2.22 - A Contratada deverá executar os serviços empregando exclusivamente materiais de 

primeira qualidade e obedecendo rigorosamente os projetos que foram fornecidos pelo 

Contratante, bem como disponibilizar material, mão-de-obra capacitada, equipamentos e 

ferramentas necessárias à prestação dos serviços; 

13.2.23 - Providenciar, às suas expensas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao Município, 

qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie; 

13.2.24 - Executar os serviços obedecendo a todos os projetos, desenhos, detalhes, 

especificações e documentos que serviram de base para a contratação; 

13.2.25 - Assumir inteira responsabilidade quanto as exigências trabalhistas e previdenciárias 

relacionadas aos serviços; 

13.2.26 - Instalar placas alusivas referente ao responsável técnico e demais placas, por ventura 

exigidas, e pela manutenção das mencionadas placas durante o período de execução da obra; 

13.2.27 - Entregar ao Município todo material retirado ou substituído, considerado pela 

fiscalização como aproveitável; 

13.2.28 - A Contratada é responsável pela demolição de todas as construções provisórias, 

limpeza da obra e remoção de todo material indesejável ao final dos serviços.  

13.2.29 - Fornecer ao final da obra, uma placa de inauguração contendo nomes de autoridades 



e dados sobre a obra, devendo ser em material de aço inox e caracteres coloridos. 

13.2.30 - A Contratada com sede fora do Estado do Espírito Santo deverá providenciar sua 

regularização junto ao CREA/ES anteriormente ao início da execução do contrato. Devendo 

apresentar o documento pertinente ao fiscal do contrato. 

13.2.31 - Assumir as despesas com deslocamento de frota, ferramentas, transporte dos 

materiais, máquinas, equipamentos incluindo veículos e mão de obra a serem utilizados na 

prestação dos serviços; 

13.2.32 - Disponibilizar e manter funcionários treinados e equipados, que trabalhem de acordo 

com as normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa 

responsabilidade os danos que vierem a serem causados diretamente a sua equipe de trabalho, 

a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

13.2.33 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município a inspeção da obra, em 

qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

13.2.34 - Participar à fiscalização ou supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo 

com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 

13.2.35 - Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados estabelecendo 

rigorosamente as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes 

fornecidos pelo Município; 

13.2.36 - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e postura Municipal sobre 

a execução de serviços em locais públicos. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1-Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o 

presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes 

em todos os seus termos: 

a) Os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 

b) A Lei n.º 8.666 de 21/06/93; 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Elegem o Foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como renúncia expressa a 

qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, os 

representantes do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, e da Contratada. 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de maio de 2017. 

 



 

 

 

 

___________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO, 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________ 

CONSTRUTORA SÃO CRISTÓVÃO EIRELI – ME                                                  

ABEL DO NASCIMENTO LOPES 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

_______________________________/CPF________________ 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

 

 

A empresa CONSTRUTORA SÃO CRISTÓVÃO EIRELI – ME, CNPJ nº. 22.385.806/0001-

88, por intermédio de seu representante legal Sr. ABEL DO NASCIMENTO LOPES, portador do 

CPF nº 074.434.067-54 e no RG nº 1.173.555 SPTC/ES, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

ABEL DO NASCIMENTO LOPES                                                               

CPF Nº. 074.434.067-54 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 706 DATA 2017 CONTRATO 
Nº 

053/054/055/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO 

053: R$ 42.390,66

054: R$ 87.441,05 

055: R$ 57.154,99 

VIGÊNCIA 23 de maio de 2017 a 21 de 
julho de 2017- Aditivo até 30 
de outubro de 2017 

 

CONTRATADO CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO EIRELI – ME 

J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 

C Z SUL CAPIXABA LTDA ME 

 

OBJETO 053: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA EMÍDIO VARGAS, NO 
CENTRO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 
EXECUÇÃO DE PAISAGISMO; 

054: EXECUÇÃO DE REFORMA DAS PRAÇAS NOS BAIRRO PEDRO 
RIGO E BAIRRO BOA ESPERANÇA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO; 

055: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO NICOLAU 
DE VARGAS E SILVA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 

ALEX NALI FERREIRA, Matrícula nº 037625, CPF nº 102.373.677-26, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Fiscal dos Contratos nº 053/054 e 055/2017, que 
representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376 e 
2.453/2014, devendo ainda 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 



com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 
que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 
os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 
motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 



necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 
responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 
há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 
necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 
pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 
de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 20 de julho de 2017. 

 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPAETTO 

Ordenador de Despesas 

 
 
 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ALEX NALI FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 



 
_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 
 
 

 

 

 

 



TERMO DE CONTRATO N° 054/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA J&J 

CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 

003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC- ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 22.517.836/0001-

09, com sede na Rua José Aloysio Simon, nº 157, Sala 03, Santa Maria, Domingos Martins, ES, 

Cep. 29.255-000, E-mail: jejconstrucoes@hotmail.com, Tel.: (27) 3288-3357/99901-9683, por 

seu representante legal Senhor JOÃO VITTOR SIMON, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Rodovia BR 262, Km 56 Sede, Marechal Floriano, ES, Cep: 29.255-

000, inscrito no CPF sob o nº 109.423.897-00 e no RG sob o nº 3.172.871 SSP/ES, 

doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 8.666 de 21/06/93, e das 

Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 no Processo nº 706/2017 e no Edital de Tomada 

de Preços  nº 001/2017, firmam o presente Contrato de Empreitada, que passará a vigorar a 

partir de sua assinatura e será regido pelas cláusulas abaixo. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a EXECUÇÃO DE REFORMA DAS PRAÇAS NOS BAIRRO 

PEDRO RIGO E BAIRRO BOA ESPERANÇA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no 

Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital. 

1.2 - A Empresa contratada deverá executar os serviços obedecendo a todos os elementos 

contidos no Projeto Básico: cronograma de execução, critérios e metodologia que resguardem a 

qualidade técnica, instalações e materiais necessários para a execução dos serviços, estando 

estes, descritos na planilha de especificações e orçamento, cronograma físico financeiro, 

memorial descritivo, projeto de engenharia, detalhamento do BDI e memória de cálculo cujas 

peças compõem o projeto. 

1.3 - A Contratada deverá adotar para execução dos serviços, critérios de sustentabilidade 

ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 



produtos e matérias-primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados, em 

face do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e na IN/MP nº 01/10, conforme Acórdão do TCU 

nº 2.380/12 - 2ª Câmara.  

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 - O valor do contrato é de R$ 87.441,05 (oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta 

e um reais e cinco centavos). 

2.2 - Os recursos para fazer face às despesas da presente licitação são provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias:  

0150001- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

Contrapartida - Ficha 0053; 

Fontes de Recursos - 16040000 Royalties do Petróleo Federal; 15020011 Recurso da 

União. 

Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - As obras e serviços serão executados no REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO utilizando os preços estabelecidos na Planilha orçamentária da Contratada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

assinatura do Contrato em 23 de maio de 2017 a 21 de julho de 2017, podendo ser 

prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

4.1.1 - O período de vigência para execução da obra será de até 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações: 

4.2.1 - A juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, através de justificativa 

fundamentada apresentada pela Contratada; 

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados 

no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não implicará 

em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas contratuais.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A PROPONENTE VENCEDORA 

DEPOSITARÁ NA TESOURARIA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 5% 

(CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL da sua proposta, devendo apresentar o comprovante do 

depósito até o ato de assinatura do Contrato, em qualquer das seguintes modalidades: 



a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei nº 11.079/04); 

b) Fiança Bancária, com validade que exceda, no mínimo, em 30% (trinta por cento) o prazo 

contratual ajustado para execução dos serviços; 

c) Seguro garantia. 

5.2 - A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará a Contratada às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 

5.3 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela 

não conclusão ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas 

independentes de outras cominações legais. 

5.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada), decorridos até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços objeto desta Licitação, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital, e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56 da Lei 8.666/93. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

6.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços, 

pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos 

elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 

serviços, causados ao município ou a terceiros, ficando ainda, responsável, na vigência do 

Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno onde se situa o objeto contratual. 

6.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 

recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 

que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

6.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem 

a anuência do Contratante.  

6.4 - A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo 

que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao município qualquer obrigação 

decorrente de riscos da espécie. 

6.5 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 



que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local dos serviços. 

6.6 - A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao objeto 

contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de serviços públicos, 

de todos os componentes do projeto, observando que qualquer exigência que implique 

modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito do município. 

6.7 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Contrato, 

junto ao CREA/CAU-ES, quando necessário, conforme determinam as Leis 5.194/66 e 6.496/77, 

bem como as Resoluções nº 194/70 e nº 302/84, do CONFEA. A comprovação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao município, da via da ART destinada 

ao Contratante, devidamente assinada pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 

6.8 - Lançamentos a cargo da Contratada: 

6.8.1 - A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento dos 

serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e) outros fatos que, à juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 

6.9 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, especificações 

e prazos; 

b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela Contratada 

no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea à 

autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

6.9 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 

às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.10 - Quando necessário, a juízo do município, a Contratada providenciará, às suas expensas, 

a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços 

executados, fornecendo os resultados à Fiscalização na medida de suas realizações, bem como 

reparos que se tornarem necessários, para que o objeto contratual seja entregue em perfeitas 



condições.  

6.11 - Correrá à conta da Contratada o fornecimento ao final da obra, de placa de inauguração, 

contendo nomes de autoridades e dados sobre a obra. A placa deverá ser em material de aço 

inox e caracteres coloridos. 

6.12 - Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 

acréscimos de obras/serviços até o limite de previsto em lei do valor inicial do contrato, no caso 

de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento), para acréscimos, 

também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou adaptação de edificação. 

6.12.1 - A variação de serviços, referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, ainda, 

os seguintes critérios: 

a) Serviços Extras:  

a.1) - Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 

os preços serão determinados pela Tabela de Preços do SINAPI, vigente na data da sua 

autorização, deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a seguinte 

expressão: 

Po = P1 x (Io / I1) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços do SINAPI, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento 

da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da Tabela de 

Preços do SINAPI, vigente na data da autorização. 

a.1.1) Depois de deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 

multiplicação dos mesmos pelo seguinte fator F (F = Preço total da proposta contratada). Valor 

máximo do município de Conceição do Castelo (subitem 2.1). 

a.2) inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre o município de Conceição do Castelo e a Contratada e após a 

aprovação pelo Setor de Engenharia Municipal. 

a.3) caso não haja acordo entre as partes, o município poderá contratar tais serviços com 

terceiros, sem que caibam à Contratada quaisquer direitos ou reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 

da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 

aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos ser recolhidos ao almoxarifado do 

município.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 



c) Acréscimos de Serviços: 

c.1) referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária, 

apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTOS 

7.1- A Planilha Orçamentária para implantação do projeto em questão, foi concebida 

considerando a tabela do SINAPI-ES como referencial de preços unitários, com data base de 

outubro/2015. 

7.2- Os itens não constantes na tabela de referência citada acima são oriundos da tabela IOPES-

ES ou de COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE CUSTO UNITÁRIO ANEXAS AO ORÇAMENTO. 

7.3- Foi adotado BDI de 30,67%. 

7.4- O LOTE 01 (ITEM 01), LOTE 04, LOTE 02 (ITEM 01) e LOTE 03 serão pagos 

integralmente com recursos do Contrato de Repasse firmado com o Ministério do Turismo, por 

intermédio da Caixa Econômica Federal. 

7.5- O LOTE 01 (ITEM PAISAGISMO) e LOTE 02 (ITEM PAISAGISMO) serão pagos 

integralmente com recursos próprios, sem vinculação com a Caixa Econômica Federal. Trata-se 

de obras complementares à reforma das Praças da Matriz (Emídio Vargas) e do Bairro Pedro 

Rigo. As medições NÃO SERÃO SUBMETIDAS À APROVAÇÃO/ANÁLISE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, apenas pela fiscalização do município, portanto, devem ser medidas separadamente. 

7.6- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES, com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de cada mês, às quais 

compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior. 

7.7- A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da empresa 

contratada, bem como futuras reprogramações, quanto for o caso. Estes documentos deverão 

ser assinados pelo engenheiro responsável pela execução das obras e encaminhados ao setor 

de engenharia da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES. 

7.8- Todas as medições de serviços deverão vir acompanhadas de memória de cálculo dos 

quantitativos e registros fotográficos. 

7.9- O processo de pagamento será remetido à Gerencia de Governo da Caixa Econômica Federal 

para ateste dos serviços executados e posterior autorização de desbloqueio dos recursos para 

pagamento, que se dará mediante vistoria "in loco". 

7.10- Havendo divergência entre os serviços medidos/atestados, a instituição mandatária 

emitirá laudo de glosa. Os serviços glosados somente serão pagos após a 

regularização/execução das pendências apontadas. 

7.11- Por ocasião do pagamento de qualquer medição, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES descontará o valor correspondente aos encargos de INSS relativos ao objeto 



contratual, nos termos do art. 159, parágrafo 1º, inciso V da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 

100, de 18/12/03.  

7.12- Conforme disposto no art. 165, a importância retida será recolhida pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO até o dia 2 (dois) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da 

fatura ou do recibo de prestação de serviços, prorrogando-se este prazo para o primeiro dia útil 

subsequente quando não houver expediente bancário neste dia, informando, no campo 

identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do estabelecimento da empresa contratada 

e, no campo nome ou denominação social, a denominação social desta seguida da denominação 

social do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

7.13- Ainda para o pagamento de qualquer medição, a Contratada deverá apresentar, os 

seguintes documentos: 

a) Declaração, sob as penas da Lei, que adimpliu com os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.  

A1)-  Nota Fiscal / Fatura dos Serviços com a descrição: Convênio 815156/2014 CT CT 1022192-

78 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística; AS NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA O LOTES 

01 E 02 OS ITENS PAISAGISMO NÃO DEVEM CONSTAR ESTA INFORMAÇÃO. 

a2) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e Certidão 

Negativa do INSS e FGTS; 

b) Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas a saber: 

b1) GFIP - Referente da Nota Fiscal da Medição Apresentada. 

b2) Depósito do FGTS; 

b3) Recolhimento do PIS; 

b4) Recolhimento do Imposto Sindical do Sindicato da categoria. 

c) Comprovante de Recolhimento do ISS; 

c1) Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

c2 )Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

d) Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, a Contratada deverá apresentar:  

d1) Comprovante de que providenciaram junto ao CREA-ES/CAU, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

d2) Comprovante da matrícula individual da Obra junto ao INSS; 

7.14- Por ocasião do pagamento da última medição, a Contratada deverá apresentar Certidões 

Negativas de Débitos relativos ao INSS, FGTS e PIS. 

a) LOTE 01 (ITEM 01), LOTE 04, LOTE 02 (ITEM 1) e LOTE 03: Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento dos serviços serão repassados pelo Governo Federal, Ministério do 

Turismo em 04 parcelas, de acordo com a previsão do cronograma de desembolso: 

Concedente R$ 121.875,00 
Concedente R$ 73.125,00 
Concedente R$ 48.750,00 



Convenente R$ 9.785,57 
 

a1) LOTE 01 (item PAISAGISMO) e LOTE 02 (item PAISAGISMO): Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento dos serviços correrão à conta do orçamento municipal em parcelas 

compatíveis com as medições realizadas. 

Rec. Próprio R$ 28.341,10 
 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

8.1 - Os preços propostos pela Contratada serão reajustados para as parcelas de obras/serviços 

executados após 12 (doze) meses de vigência dos mesmos, ou seja, doze meses a partir de data 

de julgamento da licitação, caso haja prorrogação do contrato.  Os preços reajustados 

prevalecerão por mais um período de 12 meses. Aplicar-se-á a mesma regra para cada período 

de 12 (doze) meses.  

8.2 - O valor do reajustamento será determinado por intermédio da seguinte fórmula:  

  

R =  V  x  (I1 / I0 -1) 

                Em que:              

R  =  valor do Reajustamento procurado; 

V  =  valor da parcela a ser reajustada; 

I0 = Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento da 

licitação; 

I1 = É o Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao 1º mês do novo período 

em que deverá se dar o reajuste; 

     

9 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Execução das obras e serviços será fiscalizada e acompanhada pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura com 

acompanhamento do setor de engenharia civil do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - 

ES. 

9.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo 

cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem 

como providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e 

alterações de projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para a fiel execução do objeto contratual. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

10.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 



e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita da contratada; 

10.1.1 - Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos 

serviços; 

10.1.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido 

o prazo para a execução dos ajustes; 

10.2 - O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 

(noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

10.2.1 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.1 -  não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

11.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 - cometer fraude fiscal; 

11.1.6 - não mantiver a proposta; 

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

11.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 



reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

11.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 

11.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

11.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituirá motivo de rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

projetos e prazos definidos para execução de obras/serviços; 

b) o desenvolvimento lento na execução do objeto contratual, levando a Fiscalização a 

comprovar a impossibilidade da sua conclusão  no prazo contratual; 

c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação à Fiscalização 

do  MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

e) a subcontratação total ou parcial das obras/serviços contratados; a associação do 

Contratado com outrem para a execução do objeto contratual; a cessão ou transferência - 

total ou parcial - bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nesta Licitação; 

f) o desatendimento das determinações da Fiscalização; 



g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas no Diário de Obras; 

h) a decretação de falência, a instauração de insolvência civil; ou a dissolução da Contratada; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que, a juízo 

do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES prejudique a execução do objeto contratual; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal; 

k) a supressão, pela MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, de parte das obras e serviços 

contratados, acarretando modificações do valor inicial do contrato além dos limites legais; 

l)  a suspensão de execução do objeto contratual, ordenada por escrito pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e 

outras imprevistas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do.  

n) cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do objeto;             

p) o não cumprimento pela Contratada, das obrigações relativas à saúde e à segurança no 

trabalho dos seus empregados, previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal ou de 

dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou dissídio coletivo; 

q) a falta de cumprimento pela Contratada da legislação trabalhista relativa as seus 

empregados; 

r) a inobservância pela Contratada da legislação relativa à proteção do meio-ambiente; 

s) a falta de comprovação pela Contratada das quitações dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

12.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, nos 

casos em que a legislação assim o permitir; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que 

haja conveniência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 



13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

13.1.1- Para resguardar a plena execução das ações e serviços a ser prestado a empresa, o 

município deverá fiscalizar todas as metas/etapas dos serviços em conformidade com o Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Projetos Executivos.  

13.1.2- O procedimento de fiscalização deverá obedecer à Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal 

2.376/14 e suas alterações e o Decreto Municipal 2.724/2016. 

13.1.3- Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados, verificando a compatibilidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

13.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

13.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

13.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.7- Efetuar cobrança dos documentos obrigatórios: (Diário de Obra, ART de execução, 

matrícula CEI, Placa de Obra, PCMSO, PPRA, Relação de pessoal envolvido com a obra) a serem 

anexados juntamente com a Nota Fiscal da 1ª medição e também do fornecimento e utilização 

dos EPIs e EPCs, além da manutenção da limpeza e organização do local onde estão sendo 

realizados os serviços/obra. 

13.1.8- O Município elaborará, através de seu setor técnico, planilha de medição física das obras 

efetivamente executados (Planilha de contraprova), após vistoria in loco. Somente após a 

elaboração e apresentação da planilha descrita será autorizada a juntada da nota fiscal 

correspondente. 

13.1.9- Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução dos serviços. 

13.1.10-  Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços. 

13.1.11- Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que 

terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados e a medição 

dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra. 

13.1.12- Após a homologação do certame a contratante deverá apresentar Declaração de 

atendimento à Lei de Licitações e ao Decreto nº 7.888/2013 (MODELO 02). 

13.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.2.1- A Contratada se obriga a executar as obras e serviços empregando exclusivamente 



materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos que forem fornecidos 

pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.2- A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 

recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 

que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

13.2.3- A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, 

sem a anuência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

13.2.4- A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo 

que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO - ES qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie. 

13.2.5- A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 

que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local dos serviços. 

13.2.6-  A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao objeto 

contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de serviços públicos, 

de todos os componentes do projeto, observando que qualquer exigência que implique 

modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

13.2.7- A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato, junto 

ao CREA-ES/CAU conforme determinam as Leis 5.194/66, de 24/12/66 e 6.496, de 07/12/77, e 

as Resoluções nº. 194, de 22/05/70, e 302, de 23/11/84, do CONFEA. A Comprovação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, da via da ART destinada ao Contratante, devidamente assinada 

pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 

13.2.8- A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

13.2.8.1- Lançamentos a cargo da Contratada: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento dos 

serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c ) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e)Outros fatos que, à juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 



13.2.8.2 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, especificações 

e prazos; 

b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela Contratada 

no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea à 

autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

13.2.9- As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 

às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT. 

13.2.10- Quando necessário, a juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, a 

Contratada providenciará, às suas expensas, a realização de todos os ensaios, verificações e 

provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecendo os resultados à Fiscalização 

na medida de suas realizações, bem como reparos que se tornarem necessários, para que o 

objeto contratual seja entregue em perfeitas condições.  

13.2.11- Correrá por conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada conforme o 

modelo fornecido pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.12-Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 

acréscimos de obras/serviços até o limite da legislação vigente. 13.2.13- A variação de serviços, 

referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, ainda, os seguintes critérios: 

a)  Serviços Extras  

a.1) Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 

os preços serão determinados pela mesma Tabela de Referência de Preços, utilizada na 

composição do orçamento originalmente licitado, vigente na data da sua autorização, 

deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a seguinte expressão: 

Po = P1  x  ( Io / I1 ) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento 

da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da Tabela de 

Preços do IOPES, vigente na data da autorização. 

Parágrafo Único - Após deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 



multiplicação dos mesmos pela seguinte legenda: F = PT/VMMCC fator F: 

F = Fator 

PT = Preços Total da Proposta da Contratada 

VMMCC = Valor máximo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 

a.2)Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES e a Contratada, 

após a aprovação do Setor de Engenharia do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

a.3)Caso não haja acordo entre as partes, a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

poderá contratar tais serviços com terceiros, sem que caiba à Contratada quaisquer direitos ou 

reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 

da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 

aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado do 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

c) Acréscimos de Serviços: 

c.1)-Referem-se a serviços executados em maior quantidade, porém constante da Planilha 

Orçamentária apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na 

mesma. 

d) A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá:  

d.1) Manter 01 (um) engenheiro (civil) como "Responsáveis Técnico da Obra, com poderes de 

representá-la perante os órgãos governamentais, principalmente à Fiscalização do MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

d.2) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre acesso 

ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes com o 

objeto contratado. 

d.3) A contratada deverá apresentar declaração informando o CNAE que representa a atividade 

de maior receita da empresa. 

d.4) Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade economia mista. 

13.2.13- O fornecimento de materiais e equipamentos será de responsabilidade da EMPRESA 

contratada. A EMPRESA contratada deverá colocar na obra, em tempo hábil, os materiais e os 

equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos se inicie e se desenvolvam de 

acordo com o cronograma físico da obra. Todos os materiais utilizados na execução das obras 

deverão atender as normas da ABNT, conforme dispõe o Memorial Técnico Descritivo. Caso a 



fiscalização verifique o não cumprimento das normas e das especificações, os materiais 

fornecidos serão rejeitados, ficando a EMPRESA contratada obrigada a substituí-los sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

13.2.14 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

13.2.15 - Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

13.2.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços; 

13.2.17 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços com defeitos; 

13.2.18 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.19 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

13.2.20 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

13.2.21 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

13.2.22 - A Contratada deverá executar os serviços empregando exclusivamente materiais de 

primeira qualidade e obedecendo rigorosamente os projetos que foram fornecidos pelo 

Contratante, bem como disponibilizar material, mão-de-obra capacitada, equipamentos e 

ferramentas necessárias à prestação dos serviços; 

13.2.23 - Providenciar, às suas expensas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao Município, 

qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie; 

13.2.24 - Executar os serviços obedecendo a todos os projetos, desenhos, detalhes, 

especificações e documentos que serviram de base para a contratação; 

13.2.25 - Assumir inteira responsabilidade quanto as exigências trabalhistas e previdenciárias 

relacionadas aos serviços; 

13.2.26 - Instalar placas alusivas referente ao responsável técnico e demais placas, por ventura 

exigidas, e pela manutenção das mencionadas placas durante o período de execução da obra; 

13.2.27 - Entregar ao Município todo material retirado ou substituído, considerado pela 

fiscalização como aproveitável; 

13.2.28 - A Contratada é responsável pela demolição de todas as construções provisórias, 

limpeza da obra e remoção de todo material indesejável ao final dos serviços.  

13.2.29 - Fornecer ao final da obra, uma placa de inauguração contendo nomes de autoridades 



e dados sobre a obra, devendo ser em material de aço inox e caracteres coloridos. 

13.2.30 - A Contratada com sede fora do Estado do Espírito Santo deverá providenciar sua 

regularização junto ao CREA/ES anteriormente ao início da execução do contrato. Devendo 

apresentar o documento pertinente ao fiscal do contrato. 

13.2.31 - Assumir as despesas com deslocamento de frota, ferramentas, transporte dos 

materiais, máquinas, equipamentos incluindo veículos e mão de obra a serem utilizados na 

prestação dos serviços; 

13.2.32 - Disponibilizar e manter funcionários treinados e equipados, que trabalhem de acordo 

com as normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa 

responsabilidade os danos que vierem a serem causados diretamente a sua equipe de trabalho, 

a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

13.2.33 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município a inspeção da obra, em 

qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

13.2.34 - Participar à fiscalização ou supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo 

com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 

13.2.35 - Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados estabelecendo 

rigorosamente as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes 

fornecidos pelo Município; 

13.2.36 - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e postura Municipal sobre 

a execução de serviços em locais públicos. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1-Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o 

presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes 

em todos os seus termos: 

a) Os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 

b) A Lei n.º 8.666 de 21/06/93; 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Elegem o Foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como renúncia expressa a 

qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, os 

representantes do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, e da Contratada. 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de maio de 2017. 

 



 

 

 

 

___________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO, 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________ 

J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME                                          

JOÃO VITTOR SIMON 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

_______________________________/CPF________________ 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

 

 

A empresa J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº. 

22.517.836/0001-09, por intermédio de seu representante legal Sr. JOÃO VITTOR SIMON, 

portador do CPF nº 109.423.897-00 e no RG nº 3.172.871 SSP/ES, DECLARA, sob as penas 

da Lei, que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de maio de 2017. 

 

 

___________________________________________________ 

JOÃO VITTOR SIMON                                                                      

CPF Nº. 109.423.897-00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 706 DATA 2017 CONTRATO 
Nº 

053/054/055/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO 

053: R$ 42.390,66

054: R$ 87.441,05 

055: R$ 57.154,99 

VIGÊNCIA 23 de maio de 2017 a 21 de 
julho de 2017- Aditivo até 30 
de outubro de 2017 

 

CONTRATADO CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO EIRELI – ME 

J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 

C Z SUL CAPIXABA LTDA ME 

 

OBJETO 053: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA EMÍDIO VARGAS, NO 
CENTRO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 
EXECUÇÃO DE PAISAGISMO; 

054: EXECUÇÃO DE REFORMA DAS PRAÇAS NOS BAIRRO PEDRO 
RIGO E BAIRRO BOA ESPERANÇA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO; 

055: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO NICOLAU 
DE VARGAS E SILVA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 

ALEX NALI FERREIRA, Matrícula nº 037625, CPF nº 102.373.677-26, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Fiscal dos Contratos nº 053/054 e 055/2017, que 
representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376 e 
2.453/2014, devendo ainda 



I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 
que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 
os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 
motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 



XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 
responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 
há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 
necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 
pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 
de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 20 de julho de 2017. 

 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPAETTO 

Ordenador de Despesas 

 
 
 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 



Eu, ALEX NALI FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 

 

 

 

 



TERMO DE CONTRATO N° 055/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA C Z SUL 

CAPIXABA LTDA ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ 

sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 

003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC- ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa C Z SUL CAPIXABA LTDA ME, estabelecida na 

Rua Virgílio Silva, nº 509, Loja 03, Centro, Iconha, ES, Cep: 29.280-000, adiante denominada 

CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.964.358/0001-00, neste ato representada pelo 

Sr. CELIO PAULINO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Virgílio 

Silva, nº 509, Centro, Iconha, ES, portador do CPF-MF nº 072.844.097-03 e RG nº 

1.392.726 SSP/ES, doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 8.666 

de 21/06/93, e das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 no Processo nº 706/2017 e 

no Edital de Tomada de Preços  nº 001/2017, firmam o presente Contrato de Empreitada, 

que passará a vigorar a partir de sua assinatura e será regido pelas cláusulas abaixo. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O objeto da presente licitação é a EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO 

NICOLAU DE VARGAS E SILVA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de 

Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital. 

1.2 - A Empresa contratada deverá executar os serviços obedecendo a todos os elementos 

contidos no Projeto Básico: cronograma de execução, critérios e metodologia que resguardem a 

qualidade técnica, instalações e materiais necessários para a execução dos serviços, estando 

estes, descritos na planilha de especificações e orçamento, cronograma físico financeiro, 

memorial descritivo, projeto de engenharia, detalhamento do BDI e memória de cálculo cujas 

peças compõem o projeto. 

1.3 - A Contratada deverá adotar para execução dos serviços, critérios de sustentabilidade 

ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias-primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados, em 

face do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e na IN/MP nº 01/10, conforme Acórdão do TCU 



nº 2.380/12 - 2ª Câmara.  

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 - O valor do contrato é de R$ 57.154,99 (cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e 

quatro reais e noventa e nove centavos). 

2.2 - Os recursos para fazer face às despesas da presente licitação são provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias:  

0150001- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 

Contrapartida - Ficha 0053; 

Fontes de Recursos - 16040000 Royalties do Petróleo Federal; 15020011 Recurso da 

União. 

Elemento de Despesa: 44905100000 - Obras e Instalações. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - As obras e serviços serão executados no REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO utilizando os preços estabelecidos na Planilha orçamentária da Contratada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 60 (sessenta) dias, a partir da data de 

assinatura do Contrato em 23 de maio de 2017 a 21 de julho de 2017, podendo ser 

prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

4.1.1 - O período de vigência para execução da obra será de até 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviço. 

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações: 

4.2.1 - A juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, através de justificativa 

fundamentada apresentada pela Contratada; 

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados 

no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não implicará 

em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas contratuais.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A PROPONENTE VENCEDORA 

DEPOSITARÁ NA TESOURARIA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 5% 

(CINCO POR CENTO) DO VALOR TOTAL da sua proposta, devendo apresentar o comprovante do 

depósito até o ato de assinatura do Contrato, em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 



autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei nº 11.079/04); 

b) Fiança Bancária, com validade que exceda, no mínimo, em 30% (trinta por cento) o prazo 

contratual ajustado para execução dos serviços; 

c) Seguro garantia. 

5.2 - A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará a Contratada às penalidades 

legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato. 

5.3 - A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela 

não conclusão ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais multas aplicadas 

independentes de outras cominações legais. 

5.4 - A garantia prestada será restituída (e/ou liberada), decorridos até 30 (trinta) dias após a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços objeto desta Licitação, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital, e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56 da Lei 8.666/93. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

6.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços, 

pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos 

elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 

serviços, causados ao município ou a terceiros, ficando ainda, responsável, na vigência do 

Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno onde se situa o objeto contratual. 

6.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 

recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 

que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

6.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem 

a anuência do Contratante.  

6.4 - A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo 

que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao município qualquer obrigação 

decorrente de riscos da espécie. 

6.5 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 

que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local dos serviços. 

6.6 - A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao objeto 



contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de serviços públicos, 

de todos os componentes do projeto, observando que qualquer exigência que implique 

modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito do município. 

6.7 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Contrato, 

junto ao CREA/CAU-ES, quando necessário, conforme determinam as Leis 5.194/66 e 6.496/77, 

bem como as Resoluções nº 194/70 e nº 302/84, do CONFEA. A comprovação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao município, da via da ART destinada 

ao Contratante, devidamente assinada pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 

6.8 - Lançamentos a cargo da Contratada: 

6.8.1 - A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento dos 

serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e) outros fatos que, à juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 

6.9 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, especificações 

e prazos; 

b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela Contratada 

no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea à 

autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

6.9 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 

às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

6.10 - Quando necessário, a juízo do município, a Contratada providenciará, às suas expensas, 

a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços 

executados, fornecendo os resultados à Fiscalização na medida de suas realizações, bem como 

reparos que se tornarem necessários, para que o objeto contratual seja entregue em perfeitas 

condições.  

6.11 - Correrá à conta da Contratada o fornecimento ao final da obra, de placa de inauguração, 



contendo nomes de autoridades e dados sobre a obra. A placa deverá ser em material de aço 

inox e caracteres coloridos. 

6.12 - Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 

acréscimos de obras/serviços até o limite de previsto em lei do valor inicial do contrato, no caso 

de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento), para acréscimos, 

também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou adaptação de edificação. 

6.12.1 - A variação de serviços, referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, ainda, 

os seguintes critérios: 

a) Serviços Extras:  

a.1) - Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 

os preços serão determinados pela Tabela de Preços do SINAPI, vigente na data da sua 

autorização, deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a seguinte 

expressão: 

Po = P1 x (Io / I1) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços do SINAPI, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento 

da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da Tabela de 

Preços do SINAPI, vigente na data da autorização. 

a.1.1) Depois de deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 

multiplicação dos mesmos pelo seguinte fator F (F = Preço total da proposta contratada). Valor 

máximo do município de Conceição do Castelo (subitem 2.1). 

a.2) inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre o município de Conceição do Castelo e a Contratada e após a 

aprovação pelo Setor de Engenharia Municipal. 

a.3) caso não haja acordo entre as partes, o município poderá contratar tais serviços com 

terceiros, sem que caibam à Contratada quaisquer direitos ou reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 

da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 

aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos ser recolhidos ao almoxarifado do 

município.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

c) Acréscimos de Serviços: 

c.1) referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária, 



apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTOS 

7.1- A Planilha Orçamentária para implantação do projeto em questão, foi concebida 

considerando a tabela do SINAPI-ES como referencial de preços unitários, com data base de 

outubro/2015. 

7.2- Os itens não constantes na tabela de referência citada acima são oriundos da tabela IOPES-

ES ou de COMPOSIÇÕES ANALÍTICAS DE CUSTO UNITÁRIO ANEXAS AO ORÇAMENTO. 

7.3- Foi adotado BDI de 30,67%. 

7.4- O LOTE 01 (ITEM 01), LOTE 04, LOTE 02 (ITEM 01) e LOTE 03 serão pagos 

integralmente com recursos do Contrato de Repasse firmado com o Ministério do Turismo, por 

intermédio da Caixa Econômica Federal. 

7.5- O LOTE 01 (ITEM PAISAGISMO) e LOTE 02 (ITEM PAISAGISMO) serão pagos 

integralmente com recursos próprios, sem vinculação com a Caixa Econômica Federal. Trata-se 

de obras complementares à reforma das Praças da Matriz (Emídio Vargas) e do Bairro Pedro 

Rigo. As medições NÃO SERÃO SUBMETIDAS À APROVAÇÃO/ANÁLISE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, apenas pela fiscalização do município, portanto, devem ser medidas separadamente. 

7.6- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES, com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de cada mês, às quais 

compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior. 

7.7- A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da empresa 

contratada, bem como futuras reprogramações, quanto for o caso. Estes documentos deverão 

ser assinados pelo engenheiro responsável pela execução das obras e encaminhados ao setor 

de engenharia da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES. 

7.8- Todas as medições de serviços deverão vir acompanhadas de memória de cálculo dos 

quantitativos e registros fotográficos. 

7.9- O processo de pagamento será remetido à Gerencia de Governo da Caixa Econômica Federal 

para ateste dos serviços executados e posterior autorização de desbloqueio dos recursos para 

pagamento, que se dará mediante vistoria "in loco". 

7.10- Havendo divergência entre os serviços medidos/atestados, a instituição mandatária 

emitirá laudo de glosa. Os serviços glosados somente serão pagos após a 

regularização/execução das pendências apontadas. 

7.11- Por ocasião do pagamento de qualquer medição, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES descontará o valor correspondente aos encargos de INSS relativos ao objeto 

contratual, nos termos do art. 159, parágrafo 1º, inciso V da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 

100, de 18/12/03.  



7.12- Conforme disposto no art. 165, a importância retida será recolhida pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO até o dia 2 (dois) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da 

fatura ou do recibo de prestação de serviços, prorrogando-se este prazo para o primeiro dia útil 

subsequente quando não houver expediente bancário neste dia, informando, no campo 

identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do estabelecimento da empresa contratada 

e, no campo nome ou denominação social, a denominação social desta seguida da denominação 

social do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

7.13- Ainda para o pagamento de qualquer medição, a Contratada deverá apresentar, os 

seguintes documentos: 

a) Declaração, sob as penas da Lei, que adimpliu com os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.  

A1)-  Nota Fiscal / Fatura dos Serviços com a descrição: Convênio 815156/2014 CT CT 1022192-

78 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística; AS NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA O LOTES 

01 E 02 OS ITENS PAISAGISMO NÃO DEVEM CONSTAR ESTA INFORMAÇÃO. 

a2) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e Certidão 

Negativa do INSS e FGTS; 

b) Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas a saber: 

b1) GFIP - Referente da Nota Fiscal da Medição Apresentada. 

b2) Depósito do FGTS; 

b3) Recolhimento do PIS; 

b4) Recolhimento do Imposto Sindical do Sindicato da categoria. 

c) Comprovante de Recolhimento do ISS; 

c1) Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

c2 )Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

d) Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, a Contratada deverá apresentar:  

d1) Comprovante de que providenciaram junto ao CREA-ES/CAU, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

d2) Comprovante da matrícula individual da Obra junto ao INSS; 

7.14- Por ocasião do pagamento da última medição, a Contratada deverá apresentar Certidões 

Negativas de Débitos relativos ao INSS, FGTS e PIS. 

a) LOTE 01 (ITEM 01), LOTE 04, LOTE 02 (ITEM 1) e LOTE 03: Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento dos serviços serão repassados pelo Governo Federal, Ministério do 

Turismo em 04 parcelas, de acordo com a previsão do cronograma de desembolso: 

Concedente R$ 121.875,00 
Concedente R$ 73.125,00 
Concedente R$ 48.750,00 
Convenente R$ 9.785,57 

 



a1) LOTE 01 (item PAISAGISMO) e LOTE 02 (item PAISAGISMO): Os recursos financeiros 

destinados ao pagamento dos serviços correrão à conta do orçamento municipal em parcelas 

compatíveis com as medições realizadas. 

Rec. Próprio R$ 28.341,10 
 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

8.1 - Os preços propostos pela Contratada serão reajustados para as parcelas de obras/serviços 

executados após 12 (doze) meses de vigência dos mesmos, ou seja, doze meses a partir de data 

de julgamento da licitação, caso haja prorrogação do contrato.  Os preços reajustados 

prevalecerão por mais um período de 12 meses. Aplicar-se-á a mesma regra para cada período 

de 12 (doze) meses.  

8.2 - O valor do reajustamento será determinado por intermédio da seguinte fórmula:  

  

R =  V  x  (I1 / I0 -1) 

                Em que:              

R  =  valor do Reajustamento procurado; 

V  =  valor da parcela a ser reajustada; 

I0 = Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento da 

licitação; 

I1 = É o Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao 1º mês do novo período 

em que deverá se dar o reajuste; 

     

9 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Execução das obras e serviços será fiscalizada e acompanhada pela Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura com 

acompanhamento do setor de engenharia civil do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - 

ES. 

9.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo 

cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem 

como providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e 

alterações de projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para a fiel execução do objeto contratual. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

10.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita da contratada; 



10.1.1 - Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos 

serviços; 

10.1.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido 

o prazo para a execução dos ajustes; 

10.2 - O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 

(noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

10.2.1 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.1 -  não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

11.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 - cometer fraude fiscal; 

11.1.6 - não mantiver a proposta; 

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

11.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 



11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93, a 

Contratada que: 

11.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 

11.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

11.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituirá motivo de rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

projetos e prazos definidos para execução de obras/serviços; 

b) o desenvolvimento lento na execução do objeto contratual, levando a Fiscalização a 

comprovar a impossibilidade da sua conclusão  no prazo contratual; 

c) o atraso injustificado no início dos serviços; 

d) a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação à Fiscalização 

do  MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

e) a subcontratação total ou parcial das obras/serviços contratados; a associação do 

Contratado com outrem para a execução do objeto contratual; a cessão ou transferência - 

total ou parcial - bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nesta Licitação; 

f) o desatendimento das determinações da Fiscalização; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas no Diário de Obras; 

h) a decretação de falência, a instauração de insolvência civil; ou a dissolução da Contratada; 



i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que, a juízo 

do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES prejudique a execução do objeto contratual; 

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal; 

k) a supressão, pela MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, de parte das obras e serviços 

contratados, acarretando modificações do valor inicial do contrato além dos limites legais; 

l)  a suspensão de execução do objeto contratual, ordenada por escrito pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e 

outras imprevistas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do.  

n) cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do objeto;             

p) o não cumprimento pela Contratada, das obrigações relativas à saúde e à segurança no 

trabalho dos seus empregados, previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal ou de 

dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou dissídio coletivo; 

q) a falta de cumprimento pela Contratada da legislação trabalhista relativa as seus 

empregados; 

r) a inobservância pela Contratada da legislação relativa à proteção do meio-ambiente; 

s) a falta de comprovação pela Contratada das quitações dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

12.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, nos 

casos em que a legislação assim o permitir; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que 

haja conveniência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

13.1.1- Para resguardar a plena execução das ações e serviços a ser prestado a empresa, o 



município deverá fiscalizar todas as metas/etapas dos serviços em conformidade com o Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Projetos Executivos.  

13.1.2- O procedimento de fiscalização deverá obedecer à Lei 8.666/93 e o Decreto Municipal 

2.376/14 e suas alterações e o Decreto Municipal 2.724/2016. 

13.1.3- Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados, verificando a compatibilidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

13.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

13.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

13.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.7- Efetuar cobrança dos documentos obrigatórios: (Diário de Obra, ART de execução, 

matrícula CEI, Placa de Obra, PCMSO, PPRA, Relação de pessoal envolvido com a obra) a serem 

anexados juntamente com a Nota Fiscal da 1ª medição e também do fornecimento e utilização 

dos EPIs e EPCs, além da manutenção da limpeza e organização do local onde estão sendo 

realizados os serviços/obra. 

13.1.8- O Município elaborará, através de seu setor técnico, planilha de medição física das obras 

efetivamente executados (Planilha de contraprova), após vistoria in loco. Somente após a 

elaboração e apresentação da planilha descrita será autorizada a juntada da nota fiscal 

correspondente. 

13.1.9- Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução dos serviços. 

13.1.10-  Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços. 

13.1.11- Serão realizadas visitas pela contratante ou prepostos devidamente qualificados, que 

terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados e a medição 

dos serviços concluídos, especialmente ao final da obra. 

13.1.12- Após a homologação do certame a contratante deverá apresentar Declaração de 

atendimento à Lei de Licitações e ao Decreto nº 7.888/2013 (MODELO 02). 

13.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.2.1- A Contratada se obriga a executar as obras e serviços empregando exclusivamente 

materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos que forem fornecidos 

pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.2- A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 



expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 

remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 

recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 

natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 

que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

13.2.3- A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, 

sem a anuência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

13.2.4- A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo 

que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO - ES qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie. 

13.2.5- A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 

que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local dos serviços. 

13.2.6-  A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao objeto 

contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de serviços públicos, 

de todos os componentes do projeto, observando que qualquer exigência que implique 

modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

13.2.7- A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato, junto 

ao CREA-ES/CAU conforme determinam as Leis 5.194/66, de 24/12/66 e 6.496, de 07/12/77, e 

as Resoluções nº. 194, de 22/05/70, e 302, de 23/11/84, do CONFEA. A Comprovação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, da via da ART destinada ao Contratante, devidamente assinada 

pelas partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 

13.2.8- A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

13.2.8.1- Lançamentos a cargo da Contratada: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento dos 

serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c ) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e)Outros fatos que, à juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 

13.2.8.2 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, especificações 

e prazos; 



b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela Contratada 

no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea à 

autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

13.2.9- As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 

às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT. 

13.2.10- Quando necessário, a juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, a 

Contratada providenciará, às suas expensas, a realização de todos os ensaios, verificações e 

provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecendo os resultados à Fiscalização 

na medida de suas realizações, bem como reparos que se tornarem necessários, para que o 

objeto contratual seja entregue em perfeitas condições.  

13.2.11- Correrá por conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada conforme o 

modelo fornecido pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.12-Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 

acréscimos de obras/serviços até o limite da legislação vigente. 13.2.13- A variação de serviços, 

referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, ainda, os seguintes critérios: 

a)  Serviços Extras  

a.1) Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela Contratada, 

os preços serão determinados pela mesma Tabela de Referência de Preços, utilizada na 

composição do orçamento originalmente licitado, vigente na data da sua autorização, 

deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a seguinte expressão: 

Po = P1  x  ( Io / I1 ) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do julgamento 

da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da Tabela de 

Preços do IOPES, vigente na data da autorização. 

Parágrafo Único - Após deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 

multiplicação dos mesmos pela seguinte legenda: F = PT/VMMCC fator F: 

F = Fator 

PT = Preços Total da Proposta da Contratada 



VMMCC = Valor máximo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 

a.2)Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES e a Contratada, 

após a aprovação do Setor de Engenharia do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

a.3)Caso não haja acordo entre as partes, a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 

poderá contratar tais serviços com terceiros, sem que caiba à Contratada quaisquer direitos ou 

reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 

da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 

aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado do 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

c) Acréscimos de Serviços: 

c.1)-Referem-se a serviços executados em maior quantidade, porém constante da Planilha 

Orçamentária apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na 

mesma. 

d) A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá:  

d.1) Manter 01 (um) engenheiro (civil) como "Responsáveis Técnico da Obra, com poderes de 

representá-la perante os órgãos governamentais, principalmente à Fiscalização do MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES.  

d.2) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre acesso 

ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes com o 

objeto contratado. 

d.3) A contratada deverá apresentar declaração informando o CNAE que representa a atividade 

de maior receita da empresa. 

d.4) Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade economia mista. 

13.2.13- O fornecimento de materiais e equipamentos será de responsabilidade da EMPRESA 

contratada. A EMPRESA contratada deverá colocar na obra, em tempo hábil, os materiais e os 

equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos se inicie e se desenvolvam de 

acordo com o cronograma físico da obra. Todos os materiais utilizados na execução das obras 

deverão atender as normas da ABNT, conforme dispõe o Memorial Técnico Descritivo. Caso a 

fiscalização verifique o não cumprimento das normas e das especificações, os materiais 

fornecidos serão rejeitados, ficando a EMPRESA contratada obrigada a substituí-los sem qualquer 

ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 



13.2.14 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

13.2.15 - Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

13.2.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços; 

13.2.17 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços com defeitos; 

13.2.18 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.19 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

13.2.20 - Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

13.2.21 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros; 

13.2.22 - A Contratada deverá executar os serviços empregando exclusivamente materiais de 

primeira qualidade e obedecendo rigorosamente os projetos que foram fornecidos pelo 

Contratante, bem como disponibilizar material, mão-de-obra capacitada, equipamentos e 

ferramentas necessárias à prestação dos serviços; 

13.2.23 - Providenciar, às suas expensas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao Município, 

qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie; 

13.2.24 - Executar os serviços obedecendo a todos os projetos, desenhos, detalhes, 

especificações e documentos que serviram de base para a contratação; 

13.2.25 - Assumir inteira responsabilidade quanto as exigências trabalhistas e previdenciárias 

relacionadas aos serviços; 

13.2.26 - Instalar placas alusivas referente ao responsável técnico e demais placas, por ventura 

exigidas, e pela manutenção das mencionadas placas durante o período de execução da obra; 

13.2.27 - Entregar ao Município todo material retirado ou substituído, considerado pela 

fiscalização como aproveitável; 

13.2.28 - A Contratada é responsável pela demolição de todas as construções provisórias, 

limpeza da obra e remoção de todo material indesejável ao final dos serviços.  

13.2.29 - Fornecer ao final da obra, uma placa de inauguração contendo nomes de autoridades 

e dados sobre a obra, devendo ser em material de aço inox e caracteres coloridos. 

13.2.30 - A Contratada com sede fora do Estado do Espírito Santo deverá providenciar sua 

regularização junto ao CREA/ES anteriormente ao início da execução do contrato. Devendo 



apresentar o documento pertinente ao fiscal do contrato. 

13.2.31 - Assumir as despesas com deslocamento de frota, ferramentas, transporte dos 

materiais, máquinas, equipamentos incluindo veículos e mão de obra a serem utilizados na 

prestação dos serviços; 

13.2.32 - Disponibilizar e manter funcionários treinados e equipados, que trabalhem de acordo 

com as normas de segurança exigidas pela legislação vigente, sendo de sua completa 

responsabilidade os danos que vierem a serem causados diretamente a sua equipe de trabalho, 

a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

13.2.33 - Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão do Município a inspeção da obra, em 

qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

13.2.34 - Participar à fiscalização ou supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo 

com o cronograma, indicando as medidas para corrigir a situação; 

13.2.35 - Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados estabelecendo 

rigorosamente as normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes 

fornecidos pelo Município; 

13.2.36 - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e postura Municipal sobre 

a execução de serviços em locais públicos. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1-Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o 

presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes 

em todos os seus termos: 

a) Os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 

b) A Lei n.º 8.666 de 21/06/93; 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Elegem o Foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como renúncia expressa a 

qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, os 

representantes do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, e da Contratada. 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de maio de 2017. 

 

 

 

 



 

___________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO, 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________                                                         
C Z SUL CAPIXABA LTDA ME                                                                 

CELIO PAULINO 
CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
 
_______________________________/CPF________________ 
 
_______________________________/CPF________________ 
 
 
 
 
 

 

 

 

Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 706 DATA 2017 CONTRATO 
Nº 

053/054/055/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO 

053: R$ 42.390,66

054: R$ 87.441,05 

055: R$ 57.154,99 

VIGÊNCIA 23 de maio de 2017 a 21 de 
julho de 2017- Aditivo até 30 
de outubro de 2017 

 



CONTRATADO CONSTRUTORA SAO CRISTOVAO EIRELI – ME 

J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 

C Z SUL CAPIXABA LTDA ME 

 

OBJETO 053: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA EMÍDIO VARGAS, NO 
CENTRO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 
EXECUÇÃO DE PAISAGISMO; 

054: EXECUÇÃO DE REFORMA DAS PRAÇAS NOS BAIRRO PEDRO 
RIGO E BAIRRO BOA ESPERANÇA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO; 

055: EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO NICOLAU 
DE VARGAS E SILVA E EXECUÇÃO DE PAISAGISMO 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

Dispõe sobre a designação de Fiscal para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato 
indicado na epígrafe e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da 
Lei Orgânica Municipal, resolve: 

ALEX NALI FERREIRA, Matrícula nº 037625, CPF nº 102.373.677-26, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Fiscal dos Contratos nº 053/054 e 055/2017, que 
representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, 
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376 e 
2.453/2014, devendo ainda 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 
apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas 
cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo 
residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou 
defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e 
informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-
as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 



             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, 
dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e 
local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas 
localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e 
que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com 
os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais 
motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem 
durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação 
contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre 
outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega 
ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de 
níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o 
“Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os 
percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e 
previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto 
nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor 
responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de 
pagamento para cada mês. 



XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se 
há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas 
necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para 
pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem 
o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos 
de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou 
o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 20 de julho de 2017. 

 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPAETTO 

Ordenador de Despesas 

 
 
 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ALEX NALI FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 
 

 

 

 

 



TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 056/2017 

 

Processo nº 1.192/2017 

 

LOCADOR: CAXIAS CASTELENSE CLUBE, pessoa Jurídica de direito público situada à 
Av. Harvey Vargas Grilo, nº 153, Centro, Conceição do Castelo, ES, Cep. 29.370-000, 
Tel.: (28) 3547-1819, inscrito no CNPJ nº 27.421.163/0001-02, neste ato 
representado pelo Sr. Presidente JURANDY ANTONIO SERPA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua Adalto Ferreira da Mota s/n, Centro, Conceição do 
Castelo, ES, Cep. 29.370-000, portador do CPF nº 380.006.447-20e RG nº 296.592 
SPTC / ES. 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José 
Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.165.570/0001-98,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José 
Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob 
o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES e o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. José Grilo, s/n, inscrito no CNPJ nº 
15.003.550/0001-31, neste ato representado pelo Sr. HUMBERTO ANTONIO DA 
ROCHA, brasileiro, união estável, residente e domiciliado na Rua Rafaela Bernabé Pizzol, 
s/n, Bairro Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo, ES, Cep.: 29.370.000, 
Secretário Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, portador do CPF 
sob o nº 000.957.127-20 e RG sob o nº 27.984.452-9 SSP/ES. 

Os acima qualificados, de comum acordo, resolvem ajustar este Termo de Contrato de 
Locação, autorizado pela Lei Municipal nº 1.911/2017 de 11/05/2017, nos termos do 
art. 24, X, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e pedido protocolizado sob 
o nº 1.192/2017 e com base nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a locação do imóvel de propriedade do Caxias 
Castelense Clube, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:00 horas, para o 
funcionamento do PROJETO SAPECA, desenvolvido pela Secretaria do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO ALUGUEL E DA FORMA DE PAGAMENTO 



O valor global do presente Contrato é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais) sendo que, será pago o valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) até 31 de dezembro de 2017, podendo ser corrigido anualmente, a partir de 02 
de janeiro de 2018, pelo IGP-M acumulado no ano anterior, em caso de prorrogação. O 
locatário se compromete a pagar pontualmente até o 5º dia útil de cada mês 
subsequente ao vencido. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 

O período de locação do imóvel será da data de assinatura do presente Contrato em 31 
de maio de 2017 até 31 de dezembro de 2017, retroagindo seus efeitos à 01 de 
fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado por igual período mediante acordo entre 
as partes. 

 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São Obrigações do Locador: 

a) As obras que importem à segurança do imóvel ou benfeitorias necessárias e úteis; 

b) Efetuar o pagamento das tarifas referentes ao fornecimento de serviços públicos 
de energia elétrica, água e demais tarifas públicas por ventura contratados. 

II - São obrigações do Locatário: 

a) Salvo as obras que importem a segurança do imóvel ou as benfeitorias 
necessárias e úteis, obriga-se por pequenas benfeitorias necessárias ao 
funcionamento do programa, devendo trazer o imóvel locado em boas condições 
de higiene e limpeza, trazendo todos os acessórios do imóvel em perfeito estado 
de conservação e funcionamento, até o fim deste Contrato; 

b) Efetuar o pagamento do aluguel mensal até o 1º dia útil seguinte ao vencido; 

c) Não transferir, sublocar, ceder ou emprestar total ou parcialmente o imóvel, 
objeto do presente Contrato, sem prévio consentimento expresso do locador; 

d) Não é permitido fazer modificações no imóvel sem autorização expressa do 
locador. 

 

CLAUSULA QUINTA - DA FINALIDADE 

O imóvel, objeto da locação, destina-se exclusivamente ao funcionamento do PROJETO 
SAPECA, não podendo ser mudada a sua destinação sem o expresso consentimento do 
locador. 



 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORNAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

014.001 - Secretaria Municipal do Trabalho Assistência e Desenvolvimento 
Social 
3.3.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Ficha: 014 - Fonte de Recursos: 10000000 - Próprio 

 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Fica resguardado ao Locatário o direito de rescindir o presente Contrato de forma 
unilateral a qualquer momento. 

 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Conceição do Castelo - ES, com denúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, por estarem, as partes contratadas, justas e acordadas, assinam o presente Contrato, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor, 
destinando-se uma via para cada uma das partes.  

Conceição do Castelo, ES, 31 de maio de 2017. 
 
 
 
 

___________________________________                                                      
CHRISTIANO SPADETTO                                                                      

PREFEITO                                                                                  
LOCADOR 

 
 
 
 

_____________________________________ 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA                                                               
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 



SOCIAL                                                                                    
LOCADOR 

 
 
 

________________________________ 
CAXIAS CASTELENSE CLUBE 
JURANDY ANTONIO SERPA 

LOCATÁRIO 
 

Testemunhas: 

NOME: _________________________ CPF: ________________________ 

NOME: _________________________ CPF: ________________________ 

 
 



CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 057/2017 

 

 

LOCADOR: SINDICATO RURAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com sede na Rua 

Joaquim Cornélio Filho, nº 219, Centro, Conceição do Castelo – ES, CEP.29370- inscrito 

no CNPJ sob o número 27.069.251/0001-89, representado pelo seu presidente senhor 

ELIOMAR MARETTO, brasileiro, casado, produtor rural, portado do CPF nº 324.821.327-

20 e RG nº 247.434-ES, residente e domiciliado a Av. José Grilo, nº 530, Centro, 

Conceição do Castelo, ES. 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito 

público interno, situada na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo - 

ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, neste ato, devidamente representado 

pelo Prefeito Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, residente e domiciliado 

na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no 

CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob o nº 961.351 SPTC/ES. 

 

Os acima qualificados, de comum acordo, resolvem ajustar este Contrato de Locação, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1.916/2017, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, conforme pedido protocolizado sob o nº 7.517/2016 e com base 

nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a Locação de imóvel pertencente ao Sindicato 

Rural de Conceição do Castelo, localizado na Rua Joaquim Cornélio Filho, 219, centro, 

Conceição do Castelo, composto de um conjunto de salas, cozinha, dois banheiros, 

depósito e vaga de duas garagem para carros de passeio localizados no primeiro 

pavimento e um apartamento e um auditório localizado no segundo pavimento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ALUGUEL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global do presente contrato é de R$ 19.284,00 (dezenove mil duzentos e 

oitenta e quatro reais), sendo pagos mensalmente a quantia de R$ 1.607.00 (um 

mil seiscentos e sete reais), acrescidos das despesas de abastecimento de água e 

fornecimento de energia elétrica, podendo ser corrigido anualmente pelo IGP-M 

acumulado no ano anterior, após 12(dose) meses de assinatura se contrato.  

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de locação é do dia 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017. A 

vigência do presente contrato e de 13 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017, 

com efeitos retroativo a 01 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por igual 

período mediante acordo das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I – São obrigações do Locador: 

a) As obras que importem à segurança do imóvel ou as benfeitorias necessárias e úteis.  

II - São obrigações do Locatário: 

a) Salvo as obras que importem à segurança do imóvel ou as benfeitorias necessárias e 

úteis, obriga-se por pequenas benfeitorias necessárias ao funcionamento da secretaria e 

dos setores, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, 

trazendo todos os acessórios do imóvel em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, até o fim deste contrato; 

b) Efetuar o pagamento do aluguel mensal até o 5º dia útil seguinte ao vencido; 

c) Efetuar o pagamento das tarifas referentes ao fornecimento de serviços públicos de 

energia elétrica e água, que se destinem ao funcionamento do Programa; 

d) Não transferir, sublocar, ceder ou emprestar total ou parcialmente o imóvel, objeto 

do presente contrato, sem prévio consentimento expresso do locador; 

e) Não é permitido fazer modificações no imóvel sem autorização expressa do locador. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FINALIDADE 

O imóvel, objeto da locação, destina-se ao funcionamento da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente e diversos setores da administração pública municipal e de 

outras esferas de governo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

018001- Secretaria municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

Ficha: 0181, Fonte de Recurso 1000000; elemento de despesa 33903900000- Outros 

serviços de terceiros- PJ 

 

 

 

 



CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro desta Comarca de Conceição do Castelo –ES, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente instrumento. 

 

E, por estarem, as partes contratadas, justas e acordados, assinam o presente contrato, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor, 

destinando-se uma via para cada uma das partes. 

  

Conceição do Castelo – ES, 13 de junho de 2017. 

 

 

_____________________________________ 

ELIOMAR MARETTO 

SINDICATO RURAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

- Locador 

 

 

____________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Locatário 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________________ 

CPF nº: __________________________________________________ 

 

 

Nome: __________________________________________________ 

CPF nº: __________________________________________________ 

 

 

 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 7.517 DATA 20/12/2016 TERMO DE 
CONTRATO Nº 

057/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO/ATA. R.P. 
R$ 

R$ 19.284,00 VIGÊNCIA 01/01/2017 a 31/12/2017 

 

CONTRATADO SINDICATO RURAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

 

OBJETO 

 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PERTENCENTE AO SINDICATO RURAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, LOCALIZADO NA RUA JOAQUIM CORNÉLIO FILHO, 219, CENTRO, 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, COMPOSTO DE UM CONJUNTO DE SALAS, COZINHA, 
DOIS BANHEIROS, DEPÓSITO E VAGA DE DUAS GARAGEM PARA CARROS DE 
PASSEIO LOCALIZADOS NO PRIMEIRO PAVIMENTO E UM APARTAMENTO E UM 
AUDITÓRIO LOCALIZADO NO SEGUNDO PAVIMENTO 

 
Designação de Fiscal de Contrato 

 
Dispõe sobre a designação de Fiscal 
para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá 
outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 
71 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
 
            Designar o servidor JOSE ADMIR FIORESI, Matrícula nº 000034, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, Fiscal da TERMO DE 
CONTRATO nº 057/2017, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará 
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, 
fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376/2014 e 2.453/2014, devendo ainda: 

 
I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus 

aditivos, apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se 
existentes, juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do 
cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no 
acompanhamento da execução dos serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as 
faltas cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do 
saldo residual e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, 
falhas ou defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado 
e informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua 
competência. 

 



V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante 
toda a execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das 
obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 
direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 
contratado no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 
serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 
materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar 
forma e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de 
acompanhamento dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de 
serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que 
acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 
prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por 
iguais motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que 
surgirem durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que 
afetem a relação contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações 
com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, 
entrega ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 
subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 
contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 
readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando 
as alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo 
de níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas 
mediante o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo 
com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos 
causados pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do 
contrato, mediante preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e 
Providências” (Anexo G do Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 
Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as 
trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 
Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao 



setor responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um 
processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 
alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as 
medidas necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e 
encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o 
valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos 
que justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe 
o contrato nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem 
validade e está completamente preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do 
serviço ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente o 
servidor JORDAN FERREIRA DESTEFANI, Matrícula nº 037599, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração. 

Conceição do Castelo, ES, 27 de abril de 2017. 
 

____________________________________________                                         
CHRISTIANO SPADETTO                                                               
Ordenador de Despesas 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, JOSE ADMIR FIORESI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 

funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Fiscal 

 

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 

Eu, JORDAN FERREIRA DESTEFANI, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e 

das funções que são inerentes em razão da função. 

 

_________________________________ 

Assinatura do Suplente 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 058/2017 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 058/2017, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO E A EMPRESA  MANUPA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. José Grilo, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do 

Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Rua 

José Oliveira de Souza, nº 300, Bairro Pedro Rigo, Inscrita no CNPJ sob o nº. 

14.733.777/0001-70, representado pela Secretária Municipal de Saúde a Senhora SANDRA 

REGINA LUPIM SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na Av. José Grilo, S/N, Apt° 

305, Edifício Maria de Oliveira Pinto, Centro, Conceição do Castelo,ES, portadora do CPF 

nº. 003.305.357-44 e RG 062521604 IFP RJ, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MANUPA COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº 03.093.776/0001-91, com sede na Rua Vereador Estevo de Felipe, 

nº 217, Bairro Parque da Figueira, Espirito Santo do Pinhal, SP, Cep: 13990-000, Tel. 

(11) 999839751, E-mail: manupa@manupa.com.br, por seu representante legal, Senhor 

DERNECY ROSA JUNIOR, brasileiro,  casado, comerciante, inscrito no CPF sob o nº 

984.996.377-87 e no RG sob o nº 818.504 TT-ES, residente e domiciliado na Rua 

Desembargador Augusto Botelho, nº 500/601, Praia da Costa, Vila Velha, ES, Cep. 

29101-110, Tel. (27) 99941–5430, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 029/2017 e Processo nº 2.191/2017, aquisição menor Valor por 

Lote, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei 

Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 



ZERO QUILOMETRO, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 

no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao 

preço por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

 

 
 
 
 
 
00001 

 

 
 
 
 
 
00001 

 

 
 
 
 
 
00040143 

VEICULO ZERO KM TIPO VAN 
com o ano e modelo 2017 e/ou 2017/2018, com ar 
condicionado, com capacidade mínima para 19 pessoas + 
motorista, combustível diesel, com capacidade do tanque 
mínima de 70 litros, com potencia mínima de 130 cv, com 
mínimo 06 marchas e 01 a ré, com tração traseira, com 
roda aro 16, com freio abs, direção hidráulica, bancos 
individuais, com cinto de seguranças compatíveis para 
todos os passageiros, extintor de incêndio, estepe, chave 
de roda, macaco, triângulo de sinalização, faróis de 
neblina, luzes diurnas, e todos os demais itens e 
equipamentos obrigatórios, tudo em plena conformidade 
com as exigências do código de trânsito brasileiro do 
contram. 

 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

1,00 

 

 
 
 
 
 

196000

 
 
 
 
 
196.000,00 

TOTAL GERAL...................................................................... 196.000,00

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura em 21 de junho 

de 2017 até 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 196.000,00 (cento e noventa 

e seis mil reais), de acordo com os preços consignados na ata do Pregão Presencial nº 

029/2017. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 



orçamentária:   

017.006 - Secretaria Municipal de Saúde 

Fonte de Recurso - 36050000 

Ficha - 063 

Elemento de Despesa - 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal 

hábil na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a 

execução dos objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no 

artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do 

recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos 

do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL 

E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados 

para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ 

do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência 

de inadimplemento contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo 

expressamente vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da 

rede bancária ou de terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições 

previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja 

prorrogação contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido 

com base no índice oficial do INPC. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 



 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A compra será realizada de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, no período de vigência do Contrato. 

7.2 - O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da autorização de fornecimento, emitida pelo órgão responsável da 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES.  

7.3 - A contratada, deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, 

ES, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis a data e horário de entrega.  

7.4 - A entrega do veículo licitado deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, 

localizada na Rua José Oliveira de Souza, nº 300, Bairro Pedro Rigo, no Município de 

Conceição do Castelo, ES, de segunda a sexta-feira de 08h00 as 11h00 e de 13h00 as 

16h00.   

7.5 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

conferencia física do veículo e sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

7.6 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada, pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.10 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos 

de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

7.11 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do 

contrato. 

7.12 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

Administração. 

 



8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 



9.1.7 - Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venha a ser 

solicitados.  

9.1.8 - Exigir da contratada o cumprimento de todas as obrigações por ela assumida 

neste ato e ainda por outros que sobre ela incida, baseado nas leis vigentes. 

9.1.9 - Disponibilisar junto a ordem de fornecimento modelo (logomarca da prefeitura 

com o nome da secretaria) para que a vencedora possa adesivar o veiculo. 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 - Transportar, por sua conta e risco o(s) veículo(s), ficando sob sua 

responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte; 

9.2.4 - Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referente e execução do contrato; 

9.2.5 - Responder em relação aos seus servidores, por todas as despesas decorrentes 

do fornecimento e da assistência técnica dos equipamentos, tais como, salários, seguros 

de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vales 

transportes e outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

9.2.6 - Responder por quaisquer danos causados diretamente ao equipamento quando 

etes tenham sido ocasionados por seus servidores durante a entrega ou a prestação de 

serviços de assistência técnica ao produto; 

9.2.7 - Respeitar as norma de procedimentos de controle e acesso às dependências da 

contratante; 

9.2.8 - Comunicar a contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgarem necessários. 

9.2.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.10 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo  

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.13 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causada diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 



9.2.14 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou 

prepostos, à Contratante ou a terceiros; 

9.2.15 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.2.16 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.17 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do contratante;  

9.2.18 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  

9.2.19 - Oferecer garantia mínima de 12 (dose) meses sem limites de quilometragem;  

9.2.20 - Adesivar o veículo com (logomarca da prefeitura com o nome da secretaria) 

modelo disponililizado pela prefeitura Municipal de Conceição do Castelo,ES. 

9.2.21 - Os processos de licenciamento e emplacamento correrão por conta da 

contratante. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, a Contratada que: 

10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 



prazo de até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/93, a Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da 

mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 



12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, sem a correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão 

destes para mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, 

independentemente de transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por 



meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.   

Conceição do Castelo, ES, 21 de Junho de 2017. 

 

 

 

___________________________________                                                      

CHRISTIANO SPADETTO                                                                      

PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________                                                      

DERNECY ROSA JUNIOR                                                                      

MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ CPF _________________ 

__________________________________ CPF _________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.301 DATA 07/03/2017 CONTRATO Nº 058/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO CONTRATO R$ 196.000,00 VIGÊNCIA 21 DE JUNHO DE 2017  A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2017 

 

CONTRATADO MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
LTDA 

 

OBJETO AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO QUILOMETRO, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

 

Dispõe sobre a designação de Fiscal 
para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 
71 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

            Designar o servidor VALERIANO FAÉ FUZER, Matrícula nº 000909 e CPF nº 
096.547.797-57, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, Fiscal do Termo de 
Contrato nº 041/2017, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará 
pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, 
fiscalização e controle previstas no Decreto nº 2.376/2014, devendo ainda: 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus 
aditivos, apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se 
existentes, juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito 
do cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no 
acompanhamento da execução dos serviços contratados. 



II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as 
faltas cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do 
saldo residual e as informações das determinações necessárias à regularização das 
faltas, falhas ou defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado 
e informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua 
competência. 

 
V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante 

toda a execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das 
obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 
direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 
contratado no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 
serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 
materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar 
forma e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de 
acompanhamento dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução 
de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376/2014, todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que 
acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376/2014), a substituição, de acordo com os 
prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, 
inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por 
iguais motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que 
surgirem durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que 
afetem a relação contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações 
com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, 
entrega ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 
subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 



XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 
contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 
readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando 
as alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo 
de níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas 
mediante o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376/2014), de acordo 
com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos 
causados pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do 
contrato, mediante preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e 
Providências” (Anexo G do Decreto nº 2.376/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 
Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as 
trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 
Decreto nº 2.376/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao 
setor responsável. Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um 
processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376/2014), a fim de verificar se há 
alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as 
medidas necessárias para a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e 
encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, 
o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos 
que justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe 
o contrato nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem 
validade e está completamente preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do 
serviço ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplente o servidor 
VICTOR FERNANDO DE LIMA, matricula nº 001383, portador do CPF nº 100.526.737-
58, lotado na Secretaria Municipal Saúde. 

Conceição do Castelo, ES, 21 de junho de 2017. 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 
Ordenador de Despesas 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 



Eu VALERIANO FAÉ FUZER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 059/2017 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

ES E A EMPRESA J&J CONSTRUÇÕES 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. José Grilo, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do 

Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob 

o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa J&J 

CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob o nº 22.517.836/0001-09, estabelecida na Rua José 

Aloysio Simon, nº 157, Sala 03, Santa Maria, Marechal Floriano, ES, Cep. 29255-000, 

Tel. (27) 3288-3357/99901-9683, E-mail: jejconstrucoes@hotmail.com, por seu 

representante legal, Senhor JOÃO VITTOR SIMON, brasileiro,  solteiro, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº 109.423.897-00 e no RG sob o nº 3.172.871 SSP/ES, 

residente e domiciliado na Rodovia BR 262, s/n, Km 56, Sede Marechal Floriano, ES, 

Cep. 29.255-000, doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 

8.666 de 21/06/93, e Leis complementares 123/2006, 147/2014 no Processo nº 1.873 

e no Edital de Tomada de Preços  nº 000003/2017, firmam o presente Contrato de 

Empreitada, que passará a vigorar a partir de sua assinatura e será regido pelas 

cláusulas abaixo. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- Contratação de Empresa Especializada em Construção para a EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURA DE PROLONGAMENTO DE CABECEIRA COM GRAMPEAMENTO EM 

ROCHA, LANÇAMENTO DE VIGA E FORNECIMENTO DE TABULEIRO DE VIGAS 

PRÉ-MOLDADAS CL45 DA PONTE QUE DÁ ACESSO DO CENTRO DE EVENTOS 

JOAQUIM PINTO FILHO AO BAIRRO PEDRO RIGO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO – ES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO 

I), parte integrante deste edital. 



 

 

 

1.2 - A Empresa contratada deverá executar os serviços obedecendo a todos os 

elementos contido no Projeto Básico: cronograma de execução, critérios e metodologia 

que resguardem a qualidade técnica, instalações e materiais necessários para a 

execução dos serviços, estando estes, descritos na planilha de especificações e 

orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto de engenharia 

detalhamento do BDI, cujas peças compõem o projeto. 

1.3 - A Contratada deverá adotar para execução dos serviços, critérios de 

sustentabilidade ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, 

utilização e descarte dos produtos e matérias-primas que deram origem aos bens ou 

serviços a serem contratados, em face do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e na 

IN/MP nº 01/10, conforme Acórdão do TCU nº 2.380/12 - 2ª Câmara.  

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 - O valor do contrato é de R$ 62.462,70 (sessenta e dois mil, quatrocentos e 

sessenta e dois reias e setenta centavos). 

2.2 - Os recursos para fazer face às despesas da presente licitação são provenientes das 

seguintes dotações orçamentárias:  

013.002-  Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Ficha: 002 

Fontes de Recursos: 39990000- Superávit de Recurso Estadual 

Elemento de Despesas: 4495100000- Obras e Instalações. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - As obras e serviços serão executados no REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO utilizando os preços estabelecidos na Planilha orçamentária da Contratada. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 

data de assinatura do Contrato em 21 de junho de 2017 a 17 de dezembro de 2017, 

podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

4.1.1 - O período de vigência para execução da obra será de até 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações: 



4.2.1 - A juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, através de justificativa 

fundamentada apresentada pela Contratada; 

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, 

citados no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não 

implicará em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas 

contratuais.  

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1 - Como Garantia de Execução do Contrato, a Contratada depositará na Tesouraria 

do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, 5,0% (cinco por cento) do valor total 

do Contrato, optando por quaisquer das seguintes modalidades: 

a)  Caução em dinheiro, ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (em conformidade com a Lei 

nº. 11.079 de 30/12/04); 

b) Fiança Bancária, com validade que exceda, no mínimo, em 30% (trinta por cento) o 

prazo contratual ajustado para execução dos serviços; 

c) Seguro garantia. 

5.2 - A não apresentação da garantia de execução do contrato impossibilitará a 

assinatura do mesmo pela vencedora do certame e implicará aplicação das penalidades 

previstas neste contrato. 

5.3 - A Garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições 

contratuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta do objeto e pelas eventuais 

multas aplicadas independentes de outras cominações legais. 

5.4 - A Garantia será liberada, decorridos até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo 

de Recebimento Definitivo, conforme condições estabelecidas nos documentos de 

licitação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

6.1 - O fornecimento de materiais e equipamentos será de responsabilidade da EMPRESA 

contratada. A EMPRESA contratada deverá colocar na obra, em tempo hábil, os materiais 

e os equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos se inicie e se 

desenvolvam de acordo com o cronograma físico da obra. Todos os materiais utilizados 

na execução das obras deverão atender as normas da ABNT, conforme dispõe o Memorial 



Técnico Descritivo. Caso a fiscalização verifique o não cumprimento das normas e das 

especificações, os materiais fornecidos serão rejeitados, ficando a EMPRESA contratada 

obrigada a substituí-los sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal.  

6.2 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo 

cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos 

decorrentes da realização destes serviços, causados ao município ou a terceiros, ficando 

ainda, responsável, na vigência do Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno 

onde se situa o objeto contratual. 

6.3 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também 

providenciará a remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das 

obras, bem como a recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo 

ou jazidas de qualquer natureza. Serão ainda removidas construções e instalações 

provisórias de qualquer natureza que tenham sido efetuadas pela Contratada.  

6.4 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela 

adjudicados, sem a anuência do Contratante.  

6.5 - A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo 

pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao município qualquer 

obrigação decorrente de riscos da espécie. 

6.6 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de 

segurança e higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção 

individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local 

dos serviços. 

6.7 - A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas ao 

objeto contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de 

serviços públicos, de todos os componentes do projeto, observando que qualquer 

exigência que implique modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por 

escrito do município. 

6.8 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do 

Contrato, junto ao CREA/CAU-ES, quando necessário, conforme determinam as Leis 

5.194/66 e 6.496/77, bem como as Resoluções nº 194/70 e nº 302/84, do CONFEA. A 

comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento 

ao município, da via da ART destinada ao Contratante, devidamente assinada pelas 

partes e autenticada pelo Órgão Recebedor. 



6.9 - Lançamentos a cargo da Contratada: 

6.10 - A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

a) Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento 

dos serviços; 

b) Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

c) Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

d) Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

e) outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 

6.11 - Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

a) Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, 

especificações e prazos; 

b) Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas pela 

Contratada no Diário de Obras; 

c) Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência simultânea 

à autoridade superior; 

d) Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, de 

seus empregados e prepostos; 

e) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 

f) outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

6.12 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 

especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão 

atender às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 

6.13 - Quando necessário, a juízo do município, a Contratada providenciará, às suas 

expensas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos 

e de serviços executados, fornecendo os resultados à Fiscalização na medida de suas 

realizações, bem como reparos que se tornarem necessários, para que o objeto 

contratual seja entregue em perfeitas condições.  

6.14 - Correrá à conta da Contratada o fornecimento ao final da obra, de placa de 

inauguração, contendo nomes de autoridades e dados sobre a obra. A placa deverá ser 

em material de aço inox e caracteres coloridos. 

6.15 - Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos 

ou acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% 

(cinquenta por cento), para acréscimos, também do valor inicial contratado, no caso 



particular de reforma e/ou adaptação de edificação. 

6.16 - A variação de serviços, referida no subitem anterior será efetivada obedecendo, 

ainda, os seguintes critérios: 

a) Serviços Extras:  

a.1) - Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela 

Contratada, os preços serão determinados pela Tabela de Preços do SINAPI, vigente na 

data da sua autorização, deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, 

utilizando a seguinte expressão: 

Po = P1 x (Io / I1) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços do IOPES com data base de agosto/2015 e do DER-ES 

com data base de junho de 2015, sendo estas planilhas desoneradas. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do 

julgamento da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da 

Tabela de Preços IOPES com data base de agosto/2015 e do DER-ES com data base de 

junho de 2015, sendo estas planilhas desoneradas. 

a.1.1) Depois de deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos com a 

multiplicação dos mesmos pelo seguinte fator F (F = Preço total da proposta contratada). 

Valor máximo do município de Conceição do Castelo (subitem 2.1). 

a.2) inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, 

prevalecerão os que vierem a ser ajustados entre o município de Conceição do Castelo 

e a Contratada e após a aprovação pelo Setor de Engenharia Municipal. 

a.3) caso não haja acordo entre as partes, o município poderá contratar tais serviços 

com terceiros, sem que caibam à Contratada quaisquer direitos ou reclamações. 

b) Decréscimos de Serviços: 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, 

antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais 

pelos preços de aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos ser 

recolhidos ao almoxarifado do município.  

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

c) Acréscimos de Serviços: 

c.1) referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha 

Orçamentária, apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles 



previstos na mesma. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTOS 

7.1 - Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização do MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES com o acompanhamento da Contratada, as quais 

compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior. 

7.2 - A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da 

empresa, bem como futuras reprogramações, quanto for o caso. Estes documentos 

deverão ser assinados pelo engenheiro da empresa responsável pela execução das obras 

e encaminhados ao setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

7.3 - Todas as medições de serviços deverão vir acompanhadas de memória de cálculo 

dos quantitativos e registros fotográficos. 

7.4 - Por ocasião do pagamento de qualquer medição, a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, ES descontará o valor correspondente aos encargos de INSS relativos ao 

objeto contratual, nos termos do art. 159, parágrafo 1º, inciso V da Instrução Normativa 

INSS/DC Nº. 100, de 18/12/03. 

7.4.1 - Conforme disposto no art. 165, a importância retida será recolhida pelo 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, até o dia dois do mês seguinte ao da 

emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, prorrogando-se 

este prazo para o primeiro dia útil subsequente quando não houver expediente bancário 

neste dia, informando, no campo identificador do documento de arrecadação, o CNPJ do 

estabelecimento da empresa contratada e, no campo nome ou denominação social, a 

denominação social desta seguida da denominação social do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, ES. 

7.5 - Ainda para o pagamento de qualquer medição, a Contratada deverá apresentar, os 

seguintes documentos: 

7.5.1 - Declaração, sob as penas da Lei, que adimpliu com os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

7.5.2 - Nota Fiscal / Fatura dos Serviços; 

7.5.3 - Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal 

e Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

7.6 - Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas a saber: 



a) GFIP - Referente da Nota Fiscal da Medição Apresentada. 

b) Depósito do FGTS; 

c) Recolhimento do PIS; 

d) Recolhimento do Imposto Sindical do Sindicato da categoria. 

7.6.5 - Comprovante de Recolhimento do ISS; 

7.6.6 -  Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

7.6.7 - Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

7.7 - Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos 

citados no subitem 19.4, a Contratada deverá apresentar: 

a) Comprovante de que providenciaram junto ao CREA-ES/CAU, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

b) Comprovante da matrícula individual da Obra junto ao INSS; 

7.8 - Por ocasião do pagamento da última medição, além dos documentos citados 

anteriormente  a Contratada deverá apresentar Certidões Negativas de Débitos relativos 

ao INSS, FGTS e PIS.   

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

8.1 - Os preços propostos pela Contratada serão reajustados para as parcelas de 

obras/serviços executados após 12 (doze) meses de vigência dos mesmos, ou seja, doze 

meses a partir de data de julgamento da licitação, caso haja prorrogação do contrato.  

Os preços reajustados prevalecerão por mais um período de 12 meses. Aplicar-se-á a 

mesma regra para cada período de 12 (doze) meses.  

8.2 - O valor do reajustamento será determinado por intermédio da seguinte fórmula:  

R =  V  x  (I1 / I0 -1) 

                        Em  que:              

R  =  valor do Reajustamento procurado; 

V  =  valor da parcela a ser reajustada; 

I0 = Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao mês e ano do 

julgamento da licitação; 

I1 = É o Índice Nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao 1º mês do novo 

período em que deverá se dar o reajuste; 

 



9 - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - Execução das obras e serviços será fiscalizada e acompanhada pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

com acompanhamento do setor de engenharia civil do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO - ES. 

9.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão 

sendo cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais 

requisitos, bem como providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição 

de materiais e alterações de projetos, assim como participar de todos os atos que 

se fizerem necessários para a fiel execução do objeto contratual. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

10.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 

em até 10 (dez) dias da comunicação escrita da contratada; 

10.2 - Nessa etapa a contratada deverá efetuar a entrega de relatório de execução dos 

serviços; 

10.3 - No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e 

complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como 

estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

10.4 - O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

90 (noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

10.5 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

11.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 



11.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 - cometer fraude fiscal; 

11.1.6 - não mantiver a proposta; 

11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

11.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/93, a Contratada que: 

11.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93. 

11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 



ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do Contrato. 

11.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

11.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituirá motivo de rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 

projetos e prazos definidos para execução de obras/serviços; 

b) O desenvolvimento lento na execução do objeto contratual, levando a Fiscalização a 

comprovar a impossibilidade da sua conclusão no prazo contratual; 

c) O atraso injustificado no início dos serviços; 

d) A paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação à 

Fiscalização do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

e) A subcontratação total ou parcial das obras/serviços contratados; a associação do 

Contratado com outrem para a execução do objeto contratual; a cessão ou transferência 

- total ou parcial - bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nesta 

Licitação; 

f) O desatendimento das determinações da Fiscalização; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas no Diário de Obras; 

h) A decretação de falência, a instauração de insolvência civil; ou a dissolução da 

Contratada; 

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que, 

a juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES prejudique a execução do objeto 

contratual; 

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito Municipal; 

k) A supressão, pela MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, de parte das obras 

e serviços contratados, acarretando modificações do valor inicial do contrato além dos 

limites legais; 

l)  A suspensão de execução do objeto contratual, ordenada por escrito pelo MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 



por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras imprevistas, assegurado à Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação; 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão 

do.  

n) Cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do objeto;             

p) O não cumprimento pela Contratada, das obrigações relativas à saúde e à segurança 

no trabalho dos seus empregados, previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal 

ou de dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou dissídio 

coletivo; 

q) A falta de cumprimento pela Contratada da legislação trabalhista relativa aos seus 

empregados; 

r) A inobservância pela Contratada da legislação relativa à proteção do meio-ambiente; 

s) A falta de comprovação pela Contratada das quitações dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

12.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

ES, nos casos em que a legislação assim o permitir; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, 

desde que haja conveniência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados, verificando a compatibilidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

13.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 



irregularidades verificadas nos serviços executados, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

13.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

13.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos 

serviços, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

13.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados; 

13.1.7 - O Município deverá fiscalizar todas as metas/etapas dos serviços em 

conformidade com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 

Financeiro e projetos executivos. O procedimento de fiscalização deverá obedecer à Lei 

8.666/93 e o Decreto Municipal 2.376/14 e suas alterações; 

13.1.8 - A Contratante deverá efetuar cobrança dos documentos obrigatórios: (Diário de 

Obra, ART de execução, matrícula CEI, PCMSO, PPRA, Relação de Pessoal envolvidos 

com a obra) a serem anexados juntamente com a Nota Fiscal da 1ª medição e também 

do fornecimento e utilização dos EPIs e EPCs, além da manutenção da limpeza e 

organização do local onde estão sendo realizados os serviços/obra; 

13.1.9 - O Município elaborará, através de seu setor técnico, planilha de medição física 

das obras efetivamente executados (Planilha de contraprova), após vistoria in loco. 

Somente após a elaboração e apresentação da planilha descrita será autorizada a 

juntada da nota fiscal correspondente. 

13.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.2.1- A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços, pelo fornecimento de equipamentos, materiais de primeira qualidade, mão-de-

obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por 

quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados a MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES ou a terceiros, ficando ainda, responsável, na vigência do 

Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno onde se situa o objeto contratual. 

13.2.2- A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também 



providenciará a remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das 

obras, bem como a recuperação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de 

qualquer natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de 

qualquer natureza que tenham sido efetuadas pela Contratada. 

13.2.3 - A Contratada não poderá sub empreitar parte ou o total dos serviços a ela 

adjudicados, sem a anuência do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

13.2.4- A Contratada providenciará seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo ao 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES qualquer obrigação decorrente de riscos 

da espécie. 

13.2.5 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de 

segurança e higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção 

individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local 

dos serviços, se responsabilizando ainda pela instalação de placas alusivas ao 

responsável técnico e demais placas de indicação de obras no local exigidas como 

segurança do tráfego, e pela manutenção das mencionadas placas durante o período de 

execução da obra. 

13.2.6 - A Contratada providenciará, às suas expensas, todas as licenças relacionadas 

ao objeto contratual e a aprovação pelos poderes competentes ou concessionárias de 

serviços públicos, de todos os componentes do projeto, observando que qualquer 

exigência que implique modificações do projeto, deverá ser obtida autorização por 

escrito do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

13.2.7 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica do Contrato, 

junto ao CREA-ES/CAU, quando necessário, conforme determinam as Leis 5.194/66, de 

24/12/66 e 6.496, de 07/12/77, e as Resoluções nº. 194, de 22/05/70, e 302, de 

23/11/84, do CONFEA. A Comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica será 

feita pelo encaminhamento ao MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, da via da 

ART destinada ao Contratante, devidamente assinada pelas partes e autenticada pelo 

Órgão Recebedor. 

13.2.8 - A Contratada deverá manter no local dos serviços um "Diário de Obras", 

permanentemente disponível, para lançamentos das ocorrências, a saber: 

Lançamentos a cargo da Contratada: 

13.2.9 - Ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao 



andamento dos serviços; 

13.2.10 - Consultas à Fiscalização e as respostas às suas interpelações; 

13.2.11 - Datas de início e de conclusão de etapas constantes do cronograma; 

13.2.12 - Acidentes de trabalhos ocorridos durante a execução dos serviços; 

16.2.13 - Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registros. 

Lançamentos a cargo da Fiscalização: 

13.2.14 - Apreciação sobre o andamento dos serviços e sua conformidade aos projetos, 

especificações e prazos; 

13.2.15 - Observações que julguem necessárias, a propósito de anotações consignadas 

pela Contratada no Diário de Obras; 

13.2.16 -  Resposta às consultas formuladas pela Contratada, com correspondência 

simultânea à autoridade superior; 

13.2.17 - Restrições a respeito do andamento dos serviços ou da atuação da Contratada, 

de seus empregados e prepostos; 

13.2.18 - Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e 

especificações; 

13.2.19 - Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessários ou convenientes. 

13.2.20 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas 

e especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também 

deverão atender às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas -  ABNT. 

13.2.21 - Quando necessário, a juízo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, 

a Contratada providenciará, às suas expensas, a realização de todos os ensaios, 

verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, fornecendo os 

resultados à Fiscalização na medida de suas realizações, bem como reparos que se 

tornarem necessários, para que o objeto contratual seja entregue em perfeitas 

condições. 

13.2.22 - Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada 

conforme o modelo fornecido pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES. 

13.2.23 - Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos 

decréscimos ou acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por 



cento) do valor inicial do contrato. 

13.2.24 - A variação de serviços, referida no subitem anterior será efetivada 

obedecendo, ainda, os seguintes critérios: 

a)  Serviços Extras 

a.1) Quando os serviços não constarem da Planilha Orçamentária apresentada pela 

Contratada, os preços serão determinados pela mesma Tabela de Referência de Preços, 

utilizada na composição do orçamento originalmente licitado, vigente na data da sua 

autorização, deflacionados até o mês e ano de julgamento da Licitação, utilizando a 

seguinte expressão: 

Po = P1 x  ( Io / I1 ) 

Po = Preço do mês e ano do julgamento da licitação. 

P1 = Preço da Tabela de Preços, vigente na data da autorização. 

Io = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano do 

julgamento da licitação. 

I1 = Índice Nacional da Construção Civil - INCC, Edificações, relativo ao mês e ano da 

Tabela de Preços do IOPES, vigente na data da autorização. 

Parágrafo Único - Após deflacionados, os preços dos Serviços Extras serão corrigidos 

com a multiplicação dos mesmos pela seguinte legenda: F = PT/VMMCC fator F: 

F = Fator 

PT = Preços Total da Proposta da Contratada 

VMMCC = Valor máximo do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 

a.1) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes, 

prevalecerão os que vierem a ser ajustados entre a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, ES e a Contratada e após a aprovação do Setor de Engenharia do MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

a.2) Caso não haja acordo entre as partes, a MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

ES, poderá contratar tais serviços com terceiros, sem que caiba à Contratada quaisquer 

direitos ou reclamações. 

16.2.25 - Decréscimos de Serviços: 

a) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, 

antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais 



pelos preços de aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem 

recolhidos ao almoxarifado do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

b.1) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 

pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 

b.2) Acréscimos de Serviços: 

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária, 

apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma. 

13.2.26 - A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá: 

13.2.26.1 - Manter 01 (um) engenheiro (civil) como "Responsáveis Técnico da Obra, 

com poderes de representá-la perante os órgãos governamentais, principalmente à 

Fiscalização do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

13.2.26.2 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, 

facultando o livre acesso ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e 

documentos pertinentes com o objeto contratado. 

13.2.27   - Deverá a contrata entregar ao MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - 

ES de todo material retirado ou substituído, considerado pela Fiscalização como 

aproveitável; 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, 

complementando o presente para todos os fins de direito, independentemente de 

transcrição, obrigando as partes em todos os seus termos: 

a) Os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 

b) A Lei n.º 8.666 de 21/06/93; 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Elegem o Foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como renúncia expressa 

a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

os representantes do MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, e da Contratada. 

 

Conceição do Castelo, ES, 21 de Junho de 2017. 

 

 



 

 

 

 

___________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO, 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________ 

J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME                                            

JOÃO VITTOR SIMON 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

_______________________________/CPF________________ 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ato de Designação – Fiscal de Contratos 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 1.873 DATA 29/03/2017 CONTRATO Nº 059/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO CONTRATO R$ 62.462,70 VIGÊNCIA 21 DE JUNHO DE 2017 A 17 
DE DEZEMBRO DE 2017 

 

CONTRATADO J&J CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME 

 

OBJETO EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE PROLONGAMENTO DE 
CABECEIRA COM GRAMPEAMENTO EM ROCHA, LANÇAMENTO 
DE VIGA E FORNECIMENTO DE TABULEIRO DE VIGAS PRÉ-
MOLDADAS CL45 DA PONTE QUE DÁ ACESSO DO CENTRO DE 
EVENTOS JOAQUIM PINTO FILHO AO BAIRRO PEDRO RIGO, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO–ES 

 

Designação de Fiscal de Contrato 

Dispõe sobre a designação de Fiscal 
para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 
71 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

ALEX NALI FERREIRA, Matrícula nº 037625, CPF nº 102.373.677-26, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Fiscal do Contrato nº 059/2017, 
que representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas no 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda 

I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus 
aditivos, apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se 
existentes, juntamente com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito 
do cumprimento das obrigações assumidas pelas partes, e que o auxilie no 
acompanhamento da execução dos serviços contratados. 



II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as 
faltas cometidas pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do 
saldo residual e as informações das determinações necessárias à regularização das 
faltas, falhas ou defeitos observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado 
e informar ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua 
competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante 
toda a execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das 
obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, 
direcionando-as, quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto 
contratado no tocante à qualidade e quantidade. 
             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de 
limpeza, organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 
              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços 
diferentes do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de 
serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de 
materiais, equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 

 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar 
forma e local determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de 
acompanhamento dos serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução 
de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços 
Contratados”, Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, em especial as que repercutem na qualidade do 
objeto e que acarretam retenção no pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante 
notificação formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de 
Funcionário” (Anexo E do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo 
com os prazos determinados, de qualquer funcionário com comportamento julgado 
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse do Município. 
Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que 
surgirem durante a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que 
afetem a relação contratual, tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações 
com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, 
entrega ou correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a 
subcontratação parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 



XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no 
contrato, avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a 
readequação seja necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando 
as alterações necessárias acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo 
de níveis de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas 
mediante o “Formulário de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de 
acordo com os percentuais determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos 
causados pela Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do 
contrato, mediante preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e 
Providências” (Anexo G do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a 
Contratada cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as 
trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou 
encaminhar ao setor responsável. Para os contratos de prestação de serviços 
continuados, abrir um processo de pagamento para cada mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o 
“Formulário CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de 
verificar se há alguma divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, 
adotando as medidas necessárias para a solução da pendência detectada, antes de 
atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, 
o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos 
que justifiquem o desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe 
o contrato nos casos de instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem 
validade e está completamente preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do 
serviço ou o recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 21 de junho de 2017. 

 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPAETTO 

Ordenador de Despesas 

 
 
 
 



CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
Eu, ALEX NALI FERREIRA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 
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TERMO DE CONTRATO Nº 060/2017 

Processo nº 4.162/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, E A EMPRESA 

MATEUS ROCHA FERREIRA 10426107776. 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 

794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-

70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado 

a empresa MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, CNPJ nº. 24.321.156/0001-32, 

localizada na Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, neste 

ato representado pelo Sr. MATEUS ROCHA FERREIRA, brasileiro, músico, residente na 

Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, 

portador do CPF nº 104.264.077-76 e RG nº 1.986.583/ES, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e inciso III, da Lei nº. 

8.666 de 21/06/93 e Processo Administrativo nº 4.162/2017, firmam entre si o presente 

contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços de SHOW MUSICAL POR OCASIÃO DE 

PARTICIPAÇÃO NA PROGRAMAÇÃO DA EXPOSUL RURAL – ES, NOS DIAS 21 A 24 DE 

JUNHO DE 2017 EM CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM, com os artistas “RAIONE & MATEUS” a 

realizar-se no dia 23 de junho de 2017, conforme programação e justificativa em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

01 UN 
Prestação de Serviços de Show Musical com os 

artistas “RAIONE & MATEUS” 
1.000,00 
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O valor global do presente contrato é de R$ 1.000,00 (um mil reais), que será pago, de forma 

integral a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer o Sr. MARCEL DOS ANJOS OLIVEIRA (Gestor do Contrato) e fiscalizado pela 

Servidora RONAN PEREIRA MOREIRA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, 

que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 23 de junho de 2017 a 22 de 

agosto de 2017, resguardada a data pré-fixada para a execução dos serviços que será no dia 23 

de junho de 2017. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 

seguinte dotação: 

019001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO – 10000000 - PRÓPRIO 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha – 214 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - COMPETE AO CONTRATANTE: 

a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 

Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação de serviços; 
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c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 

Contratada; 

e – Providenciar todas as licenças, alvarás necessários para a realização do evento, bem como 

efetuar o pagamento do ECAD, caso necessário; 

f – Disponibilizar para a CONTRATADA palco, iluminação, sonorização, estrutura, seguranças e 

camarins. 

 

II – COMPETE À CONTRATADA: 

a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, conforme programação definida 

pela Contratante pelo preço contratado; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 

necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 

bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato. 

e – As despesas inerentes com alimentação, diárias, hospedagem, transporte e translado local, 

carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 

f – Apresentar à Contratante juntamente com a Nota Fiscal com a descrição completa do objeto, 

bem como as Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Federal, Estadual Municipal e 

Certidão Negativa do INSS e FGTS; 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 

pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 

terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 

i – Os preços ofertados compreende todas as despesas, estão neles inclusos também, todos os 

custos com transporte do material a serem utilizados na prestação do serviço, bem como com as 

despesas com a mão de obra especializada da Equipe Técnica e ainda as taxas, impostos, seguros, 

licenças e indenização devido a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados.  

j- não de isentar das responsabilidades futuras quanto a qualidade dos serviços prestados; 

k- Em caso de cancelamento do show por motivos imprevisíveis (caso fortuito e força maior), a 

contratada deverá disponibilizar outra data para realização do mesmo, ou, devolver  os valores 
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recebidos,  hipótese em que lhe será assegurada indenização pelas despesas comprovadamente 

realizadas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 

penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 

cobrada judicialmente, se for o caso; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura 

Municipal de Conceição do Castelo. 

VI - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 

apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

VII - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 

quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 

ocorrido uma advertência; 

VIII – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 

computadas para o fim previsto na alínea acima; 

IX – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 

acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

X – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 

estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 

também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 

de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

XI – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 

dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

XII – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 

seus efeitos perante toda a Administração Pública; 
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XIII – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

XIV– Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

Ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 

casos: 

a – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 

em lei; 

b – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 

forma da legislação atinente à espécie, sendo 3% (três por cento) de ISS e 1,5% (um virgula cinco 

por cento) de IRRF.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 

questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Conceição do Castelo, ES, 23 de junho de 2017. 

 

___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo 

(Contratante) 

 

 

___________________________________________________ 

MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776                                                         

MATEUS ROCHA FERREIRA 

(Contratada) 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 



TERMO DE CONTRATO Nº. 061/2017 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO E MATEUS ROCHA 
FERREIRA 1042640776. 

 
O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, com sede à Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 
do Castelo, ES, CEP 29.370-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 
794, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-
70 e no RG sob o nº 961351 SPTC/ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado 
a empresa MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776, CNPJ nº. 24.321.156/0001-32, 
localizada na Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, neste 
ato representado pelo Sr. MATEUS ROCHA FERREIRA, brasileiro, músico, residente na 
Comunidade de Taquarussú, Zona Rural, Município de Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, 
portador do CPF nº 104.264.077-76 e RG nº 1.986.583/ES, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justos e contratados nos termos do Art. 25, “caput” e Inciso III, da Lei nº. 
8.666 de 21/06/93 e Processo nº. 3.507/2017, firmam entre si o presente contrato, de acordo 
com as seguintes cláusulas e condições: 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 10 (DEZ) SHOWS MUSICAIS 
COM SONORIZAÇÃO NAS FESTA JUNINAS DAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, conforme descrição abaixo: 

Unidades de 
Ensino   

Localidade Horários das 
Apresentações 

Datas de 
realização das 
Apresentações 

Valor do Show 
R$ 

UMEF Azeredo 
Coutinho 

Santa Tereza situada a 
18 km da sede do 

Município  

13:00 as 18:00 04/06/2017 1.000,00 

UMEI Brás Lacerda 
de Amigo 

Sede 
18:00 as 00:00 29/06/2017 1.000,00 

UMEF Santa Luzia Santa Luzia situada a 8
km da sede do 

Município 

18:00 as 00:00 01/07/2017 1.000,00 



UMEF Santo Antônio Santo Antônio situada a
15 km da sede do 

Município 

13:00 as 18:00 02/07/2017 1.000,00 

UMEF MonForte Frio Monforte Frio situada a 
17 km da sede do 

Município 

18:00 as 00:00 09/07/2017 1.000,00 

UMEF Mata Fria Mata Fria situada a 19 
km da sede do 

Município 

18:00 as 00:00 06/08/2017 1.000,00 

UMEF Jose Feriani Anga situada a 10 km 
da sede do Município 

13:00 as 18:00 30/07/2017 1.000,00 

UMEF Antônio 
Padoani 

Indaiá situada a 6 km 
da sede do Município 

18:00 as 00:00 17/09/2017 1.000,00 

UMEF Elisa Paiva Sede 18:00 as 00:00 29/09/2017 1.000,00 

UMEF Edson Altoé Sede 16:00 as 22:00 30/10/2017 1.000,00 

VALOR TOTAL ..................................................................................... 10.000,00 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor global do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que serão pagos em 
parcelas a partir das apresentações dos shows musicais nas datas fixadas na cláusula anterior, 
sendo efetuado após cada prestação de serviço, após o aceite do item e nota fiscal, atendendo os 
prazos legais e critérios de recebimento, através de depósito bancário. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
Os preços contratados são fixos, não sofrendo qualquer reajustamento. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A execução do presente contrato será acompanhada pela Secretária Municipal de Educação 
ROSANGELA VARGAS DAVEL PINTO (Gestora do Contrato) e fiscalizado pelo Servidor HIAGO 
MAURÍLIO ROCHA DA CUNHA (Fiscal do Contrato), nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, que 
deverá atestar a realização dos serviços contratados.  

 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 



6 - CLAUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura em 28 de junho de 2017 a 30 de 
novembro de 2017, retroagindo seus efeitos a 04/06/2017, resguardada as datas pré-fixada 
para a execução dos serviços de acordo com a tabela constante na cláusula primeira deste contrato. 

 

7 - CLAUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da 
seguinte dotação: 

016.002 - Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 339039000-Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 0116 – Fonte de Recurso 11010000 - MDE 

 
8 - CLAUSULA OITAVA CRITERIO DE PRESTAÇÃO DO S SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados na tabela, cláusula primeira deste contrato 
com horário previsto das 18:00 às 00 horas. 

  

9 - CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
I - Compete ao Contratante: 
a - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 
Contrato; 

b - Notificar à contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação de serviços; 

c - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme especificações na cláusula segunda; 

d – Providenciar as inspeções dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos e horários pela 
Contratada; 

II – Compete à Contratada: 
a – Executar os serviços contratados, conforme cláusula primeira, e conforme programação definida 
pela Contratante, promovendo o ressarcimento dos valores recebidos em caso de não executá-los 
total ou parcialmente; 

b – A Contratada estará obrigada a fornecer e manter todos os equipamentos e instrumentos 
necessários à implementação dos serviços em perfeitas condições de uso, por sua conta e risco, 
bem como é de sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato; 

c – A contratada é responsável pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

d – Fornecer Número de Conta Bancária para a efetivação do pagamento do referido contrato; 

e – As despesas inerentes com alimentação, hospedagem, transporte e translado local, camarins, 
carregadores das Bandas e de toda a Equipe Técnica. 



f – Transporte do material a ser utilizado na prestação de serviço. 

g - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 
pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a 
terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato; 

h - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia execução; 

i – Os preços ofertados compreendem a todas as despesas, lucro, etc. Estão neles inclusos também, 
todos os custos com transportes, taxas, impostos, seguros, licenças, despesas com deslocamento 
de equipe, diárias, hospedagem de pessoal, alimentação, indenizações devido a terceiros por fatos 
oriundos dos serviços e fornecimentos contratados, além de quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o contrato. E outros relacionado a execução do objeto, inclusive garantias. Consideramos que 
os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os custos, sabendo que terão que 
utilizar mão de obra especializada para a prestação de serviços.  

j - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante; 

k - Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgarem necessários. 

l - A contratada deverá fornecer equipamentos de sonorização (caixa de som, microfones e outros 
acessórios que atenda o evento. 

m - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive nota fiscal, com a descrição completa dos 
objetos. 

n - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a 
pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à contratante, ou a 
terceiros. 

o - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outros mencionados, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido 
em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

p - Não se isentar das responsabilidades futuras quanto à qualidade do serviço prestado. 

q - Os preços incluirão o transporte de material a serem utilizadas na prestação de serviço, bem 
como as despesas com a mão de obra especializada para a prestação dos serviços e ainda as 
despesas inerentes a alimentação e hospedagem da equipe. 

r - Executar o serviço pelo preço contratado e no dia e horário definido pela contratante; 

 

10 - CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 
O não-cumprimento deste Contrato no todo ou em parte sujeitará a Contratada a todas as 
penalidades previstas em Lei e no presente instrumento, a saber: 

I – advertência; 

II – Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato, sobre o valor do Contrato; 

III – Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), por dia de atraso injustificado na 
execução dos serviços/fornecimento, sendo descontados de imediato no pagamento devido ou 
cobrada judicialmente, se for o caso; 



IV – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de 02 (dois) anos; 

V – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 

A - Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a contratada será advertida, devendo 
apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis; 

B - A Contratada, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) advertências, 
quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis. A administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só tenha 
ocorrido uma advertência; 
C – As advertências, quando não seguidas de justificativas aceitas pela Administração, não serão 
computadas para o fim previsto na alínea acima; 

D – As Multas previstas nos itens II e III poderão ser aplicadas em conjunto e poderão ser 
acumuladas com uma das penalidades previstas nos itens IV e V; 

E – A multa moratória será calculada no momento em que ocorreu o fato e não da advertência, 
estando limitada a 10% (dez por cento) quando deverá ser rescindido o Contrato e aplicada, 
também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes 
de atingido o limite, rescindir o Contrato em razão do atraso; 

F – A administração também, poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução 
dos serviços, para entender rescindido o Contrato; 

G – A inidoneidade da Contratada será declarada pelo Secretário responsável a fim de que opere 
seus efeitos perante toda a Administração Pública; 

H – Não confirmada a declaração de inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 
contratar com a Administração pelo prazo máximo; 

I – Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a pena de suspensão, acima tratada, as 
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93: 

a – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b – tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista ao Contratado direito a qualquer indenização nos seguintes 
casos: 

A – inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as previstas 
em lei; 

B – o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 



C – desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

D – paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

E – decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

F – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 
Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

G – a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 
artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

12 - CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e retidos na 
forma da legislação atinente à espécie.  

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir todas as 
questões que por ventura venham a surgir, decorrentes da execução deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Conceição do Castelo – ES, 28 de junho de 2017. 
 

 
___________________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO                                                                      
Prefeito de Conceição do Castelo                                                               

(Contratante) 

 

___________________________________________________ 

MATEUS ROCHA FERREIRA 1042640776                                                         
MATEUS ROCHA FERREIRA                                                                    

(Contratada) 

 

 



TESTEMUNHAS:  

___________________________________ CPF __________________ 

___________________________________ CPF __________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ato de Designação – Fiscal de Contratos 
 

DADOS DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 3.507 DATA 25/05/2017 CONTRATO 
Nº 

061/2017 

 

UNIDADE 
GESTORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO 

CNPJ 27.165.570/0001-98 

 

VALOR DO 
CONTRATO/ATA. 
R.P. 

 
R$ 10.000,00 
 

VIGÊNCIA 04 DE JUNHO DE 2017 A 30 
DE NOVEMBRO DE 2017 

 

CONTRATADO MATEUS ROCHA FERREIRA 10426407768 

 

OBJETO 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 10 (DEZ) SHOWS MUSICAL COM 
SONORIZAÇÃO NAS FESTA JUNINAS DAS UNIDADES DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO. 

 



Designação de Fiscal de Contrato 
 

Dispõe sobre a designação de Fiscal 
para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, no uso das atribuições conferidas no art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal, resolve: 

 

Designar a servidor HIAGO MAURILIO ROCHA DA CUNHA, Matrícula nº 0037521, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração – Chefe do Departamento de Apoio Administrativo, Fiscal do 
Termo de Contrato Nº 061/2017, que representará a Secretaria perante o contratado e zelará pela 
boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle 
previstas no Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, devendo ainda: 

 
I - Armazenar em pasta eletrônica cópia do termo contratual e todos os seus aditivos, 

apostilamentos e planilha de custos e formação de preços atualizada, se existentes, juntamente 
com outros documentos capazes de dirimir dúvidas, a respeito do cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes, e que o auxilie no acompanhamento da execução dos serviços contratados. 

II - Acompanhar “in loco” a execução do objeto do contrato, apontando as faltas cometidas 
pelo contratado e, se for o caso, promover os registros. 

III - Elaborar registro próprio e individualizado em que conste o controle do saldo residual 
e as informações das determinações necessárias à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados. 

IV - Determinar a correção e readequação das faltas cometidas pelo contratado e informar 
ao gestor do contrato quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência. 

V - Manter contato com o preposto ou representante da Contratada, durante toda a 
execução do contrato, com o objetivo de garantir o cumprimento integral das obrigações pactuadas. 

VI - Esclarecer as dúvidas do preposto ou representante da Contratada, direcionando-as, 
quando for o caso, ao gestor do contrato ao qual o Fiscal está vinculado. 

VII - Controlar todos os materiais necessários à perfeita execução do objeto contratado 
no tocante à qualidade e quantidade. 

             VIII - Exigir que a Contratada mantenha, permanentemente, o bom estado de limpeza, 
organização e conservação nos locais onde serão executados os serviços. 

              IX - Proibir a execução, por parte dos funcionários da Contratada, de serviços diferentes 
do objeto do contrato, tais como: comercialização de produtos, prestação de serviços, dentre outros. 

 X - Proibir, nos locais onde serão executados os serviços, a permanência de materiais, 
equipamentos e pessoas estranhas ao objeto do contrato. 



 XI - Acompanhar os prazos de execução e de entrega de material (observar forma e local 
determinados no contrato). 

 XII - Solicitar aos responsáveis em cada localidade relatório de acompanhamento dos 
serviços contratados, quando o contrato contemplar a execução de serviços em diversas localidades. 

 XIII - Anotar no “Formulário Acompanhamento da Execução dos Serviços Contratados”, 
Anexo D do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, em especial as que repercutem na qualidade do objeto e que acarretam retenção no 
pagamento. 

 XIV - Nos contratos de prestação de serviços, solicitar à Contratada, mediante notificação 
formal e devidamente motivada, por meio do “Formulário Substituição de Funcionário” (Anexo E 
do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a substituição, de acordo com os prazos determinados, de 
qualquer funcionário com comportamento julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 
disciplina ou ao interesse do Município. Poderá, por iguais motivos, ser solicitada também a 
substituição do preposto. 

 XV - Buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, 
tais como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

XVI - Não atestar a Nota Fiscal enquanto não for cumprida a total execução, entrega ou 
correção dos bens ou serviços. 

XVII - Verificar se os serviços foram subcontratados, sendo permitida a subcontratação 
parcial do objeto (nunca total) mediante previsão contratual. 

XVIII - Caso a execução não esteja plenamente de acordo com o disposto no contrato, 
avaliar a necessidade de readequação deste, mediante termo aditivo. Caso a readequação seja 
necessária, encaminhar ao gestor do contrato, documento apontando as alterações necessárias 
acompanhado das justificativas pertinentes. 

XIX - Nos casos em que for constatada falha na execução, não havendo acordo de níveis 
de serviço ou a readequação contratual não for necessária, realizar as glosas mediante o “Formulário 
de Glosa” (Anexo F do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), de acordo com os percentuais 
determinados. 

 XX - Comunicar por escrito ao gestor do contrato a ocorrência de danos causados pela 
Contratada ao Município ou a terceiros durante toda a execução do contrato, mediante 
preenchimento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos e Providências” (Anexo G do 
Decreto nº 2.376 e 2.453/2014). 

 XXI - Atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, que a Contratada 
cumpriu integralmente todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

XXII – Preencher o “Formulário de Solicitação de Pagamento” (Anexo H do Decreto nº 
2.376 e 2.453/2014) e providenciar a autuação do processo ou encaminhar ao setor responsável. 
Para os contratos de prestação de serviços continuados, abrir um processo de pagamento para cada 
mês. 

XXIII - Conferir a documentação apresentada para pagamento, utilizando o “Formulário 
CheckList” (Anexo I do Decreto nº 2.376 e 2.453/2014), a fim de verificar se há alguma 



divergência com relação ao serviço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessárias para 
a solução da pendência detectada, antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.  

XXIV – Verificar se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas, o valor 
cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido, se existem elementos que justifiquem o 
desconto do valor da Nota Fiscal/Fatura, se foi observado o que dispõe o contrato nos casos de 
instalação ou teste de funcionamento e se a Nota Fiscal tem validade e está completamente 
preenchida.   

XXXV - Procedidas as verificações, o fiscal deverá atestar se a prestação do serviço ou o 
recebimento dos bens está de acordo com o contrato. 

Conceição do Castelo, ES, 28 de junho de 2017. 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO                                                                      
Ordenador de Despesas 

 
 
CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A) 
 
Eu, HIAGO MAURILIO ROCHA DA CUNHA, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Fiscal 

 



TERMO DE CONTRATO Nº 062/2017 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 062/2017, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 

A EMPRESA FORT LAR MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO ME. 

   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. José Grilo, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do 

Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob 

o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FORT LAR 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 10.481.063/0001-60, com sede na Av. José Grilo, nº. 65, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, Cep. 29370-000, Tel. (28) 3547-1239, por seu representante legal, Sr. 

FLAVIO AUGUSTO COLA ROCHA, inscrito no CPF sob o nº. 087.054.127-73 e no RG 

sob o nº 1.677.477/SSP-ES, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 

o presente Termo de Contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2016 e Processo nº 

4.011/2017, aquisição por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto 

Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições 

que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao 



preço por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 

Item  Lote  Código  Especificação  Marca  Unidade Quantidade  Unitário  Valor Total

 
00017 

 
00017 

 
00036920 

CAIXA DE DESCARGA EXTERNA (PLASTICA) 
Caixa de descarga externa  (plástica), 9  litros, descarga
controlada, volume regulável, polietileno. 

 
MAX 

 
UN 

 
20,00  19,90 398,00

 
00128 

 
00128 

 
00038260 

TUBO COLETOR MARROM 100 MM 

Tubo coletor marrom 100 mm, deverá conter selo do 
INMETRO. Referência de qualidade: tigre, amanco ou 

PVC  UN 
 

20,00 
 

78,00 1.560,00

 
 

00129 

 
 

00129 

 
 

00008278 

VASSOURA GARI 

Vassoura tipo gari, material piaçava, base e cabo 

madeira, dimensões mínima largura base  40cm, 

 
MAX 

 
UN 

 
 

30,00 

 
 

12,30
369,00

 
00133 

 
00133 

 
00010406 

VERGALHAO 3/8 

Vergalhão 3/8, vara com 06 metros, com selo de 

identificação do INMETRO e logotipo do órgão 

certificador. 

BELGO  VR 
 

55,00 
 

21,90 1.204,50

 
00134 

 
00134 

 
00008483 

VERGALHAO 5/16 

Vergalhão 5/16, vara com 06 metros, com selo 

de identificação do INMETRO e logotipo do 

órgão certificador. 

 
BELGO 

 
VR 

 
60,00 

 
14,90 894,00

 
00145 

 
00145 

 
00001524 

MANGOTE 

Magote ¾
PVC  UN 

 
79,00 

 
3,99

 
315,21

 
00152 

 
00152 

 
00039757 

TUBO DE ESGOTO 150 MM 
Tubo de esgoto 150 mm (primário), deverá conter selo
do INMETRO. 
Referência de qualidade: tigre, amanco ou similar. 

 
 

PVC 

 
 

VR 

 
 

58,00  99,00 5.742,00

 
00162 

 
00162 

 
00039759 

COLUNA DE CONCRETO 
Coluna de concreto 12x12x4m 

 
CLAT 

 
M 

 
186,00  125,00 23.250,00

 
00172 

 
00172 

 
00039763 

REVESTIMENTO PASTILHADO 
Revestimento pastilhado 32x56 cm cód. 3225 HD 

 
LUNA 

 
MT 

 
200,00  15,20 3.040,00

 
 
 

00175 

 
 
 

00175 

 
 
 

00039755 

FIOS DE COBRE 10MM 
Fios  de  cobre  10 mm,  têmpera mole,  extra  flexível,
(isolado em composto  termoplástico polivinílico  (PVC),
característica de 
Não‐propagação e auto extinção do fogo,  classe térmica
70°c, com selo de identificação do INMETRO e logotipo
do órgão certificador,  rolos possuem 100 metros, com
duas cores distintas. 

 
 
 

CORFIL 

 
 
 
RL 

 
 
 

4,00  320,00 1.280,00

TOTAL GERAL..............................................................................................................  R$ 38.052,71 

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura em 29 de junho 

de 2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 



3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.052,71 (trinta e oito mil, 

cinquenta e dois reais e setenta e um centavos) de acordo com os preços 

consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2016. 

3.1.1- Sendo o valor acima distribuído da seguinte Forma: 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

015.001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Ficha: 062 

Fonte de Recursos: 10000000 (Próprio) e 16040000 (Royalties Federal) 

Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo   

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal 

hábil na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a 

execução dos objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no 

artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do 

recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos 

do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL 

E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados 

para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ 

do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência 

de inadimplemento contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo 



expressamente vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da 

rede bancária ou de terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições 

previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja 

prorrogação contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido 

com base no índice oficial do INPC. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - As compras serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias, no 

período de vigência do contrato. 

7.2 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rodovia 

ES-165, próximo ao Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho (SANFONÃO), no Município 

de Conceição do Castelo, ES, no horário de 08h00 às 16h00, de segunda à sexta-feira. 

Sábados, domingos e feriados não será aceito entregas.  

7.3 - A entrega do material licitado deverá ser efetuada após a expedição de autorização 

competente.   

7.4 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

7.5 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 



Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.9 - Durante a vigência do contrato, sua detentora fica obrigada a entregar os produtos 

de acordo com o valor proposto e nas quantidades solicitadas. 

7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do 

contrato. 

7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

Administração. 

7.12 - A administração não está obrigada a adquirir os produtos, ficando a seu exclusivo 

critério a definição do momento de início de sua execução. 

7.13 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

administração. 

7.14 - Entregar nos locais indicado na ordem de fornecimento, sem ônus a prefeitura. 

7.15 - O material ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, deverá 

estar adequadamente embalado de forma a reservar suas características originais. 

7.16 - O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo 

ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre 

suas características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e 

origem. 

7.17 - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição e apresentação. 

7.18 - Em hipótese alguma será aceito material recondicionado, manufaturado, ou 

reciclado, ou com alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização 

por esta administração. 

7.19 - Todos os itens deverão ser entregues de acordo ao suas especificações. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 



Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 



de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.6 - Entregar os objetos desta licitação após a expedição de autorização de 

fornecimento e de acordo com a solicitação do Setor Pedagógicos, que dela indicará local 

da entrega e os quantitativos dos produtos. 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

CONTRATO; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, ao 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da administração; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  

9.2.14 - Todos os itens deverão ser entregues de acordo com suas especificações. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, a Contratada que: 

10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 



prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/93, a Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 



das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da 

mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, sem a correspondente execução dos serviços; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão 

destes para mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 



14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, 

independentemente de transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.   

 

Conceição do Castelo, ES, 29 de Junho de 2017. 

 

 

 

___________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO, 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________ 

FORT LAR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ME 

FLÁVIO AUGUSTO COLA ROCHA 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

_______________________________/CPF________________ 



TERMO DE CONTRATO Nº 063/2017 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 063/2017, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 

A EMPRESA AREIAL FAÉ LTDA ME. 

   

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Av. José Grilo, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.570/0001-98, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor CHRISTIANO SPADETTO, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, Conceição do 

Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG sob 

o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AREIAL FAÉ 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

07.292.533/0001-33, com sede localidade de Lajinha, s/n, Zona Rural, Conceição do 

Castelo, ES, Cep. 29370-000, por seu representante legal, Sr. ANACLETO FAÉ, inscrito 

no CPF sob o nº. 471.518.467-20 e no RG sob o nº 400.519/ES, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, nos termos 

do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

nº 010/2016 e Processo nº 3.926/2017, aquisição por preço unitário, nos termos 

da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que se regerá 

mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao 

preço por ela proposto e aceito pelo CONTRATANTE. 

1.3 - Discriminação do objeto: 



Item  Lote  Código  Especificação  Marca  Unidade Quantidade  Unitário  Valor Total

 
00006 

 
00006 

 
00036890 

AREIA LAVADA RIO 
Areia lavada rio 

   
M3 

 
14,00  49,90 698,60

 
00013 

 
00013 

 
00002105 

BRITA Nº  0 brita n 0     
MTS³ 

 
135,00  105,00 14.175,00

 
00014 

 
00014 

 
00008384 

BRITA 1 brita nº 1     
M3 

 
139,00  102,00 14.178,00

TOTAL GERAL  29.051,60 

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura em 29 de junho 

de 2017 a 31 de dezembro de 2017, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.051,60 (vinte nove mil, 

cinquenta e um centavos e sessenta centavos) de acordo com os preços 

consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 010/2016. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

015.001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Ficha: 062 

Fonte de Recursos: 10000000 (Próprio) e 16040000 (Royalties Federal) 

Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo   

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal 

hábil na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a 

execução dos objetos deste Edital e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no 

artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como, comprovantes do 



recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos 

do FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL 

E MUNICIPAL. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados 

para processamento e pagamento em até 10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.   

5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ 

do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento. 

5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) à Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência 

de inadimplemento contratual. 

5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo 

expressamente vedada à Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da 

rede bancária ou de terceiros. 

5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições 

previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja 

prorrogação contratual que ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido 

com base no índice oficial do INPC. 

6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - As compras serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias, no 

período de vigência do contrato. 

7.2 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rodovia 

ES-165, próximo ao Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho (SANFONÃO), no Município 

de Conceição do Castelo, ES, no horário de 08h00 às 16h00, de segunda à sexta-feira. 

Sábados, domingos e feriados não será aceito entregas.  

7.3 - A entrega do material licitado deverá ser efetuada após a expedição de autorização 

competente.   

7.4 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 



responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

7.5 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.9 - Durante a vigência do contrato, sua detentora fica obrigada a entregar os produtos 

de acordo com o valor proposto e nas quantidades solicitadas. 

7.10 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do 

contrato. 

7.11 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

Administração. 

7.12 - A administração não está obrigada a adquirir os produtos, ficando a seu exclusivo 

critério a definição do momento de início de sua execução. 

7.13 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

administração. 

7.14 - Entregar nos locais indicado na ordem de fornecimento, sem ônus a prefeitura. 

7.15 - O material ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese 

alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, deverá 

estar adequadamente embalado de forma a reservar suas características originais. 

7.16 - O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo 

ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre 

suas características: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e 

origem. 

7.17 - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição e apresentação. 



7.18 - Em hipótese alguma será aceito material recondicionado, manufaturado, ou 

reciclado, ou com alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização 

por esta administração. 

7.19 - Todos os itens deverão ser entregues de acordo ao suas especificações. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 



objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazos constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

9.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.6 - Entregar os objetos desta licitação após a expedição de autorização de 

fornecimento e de acordo com a solicitação do Setor Pedagógicos, que dela indicará local 

da entrega e os quantitativos dos produtos. 

9.2.7 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;  

9.2.8 - Se responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

CONTRATO; 

9.2.9 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, ao 

Contratante, ou a terceiros; 

9.2.10 - Entregar o objeto desta licitação de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da administração; 

9.2.11 - Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos no Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período de garantia;  

9.2.12 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 

competente do contratante;  

9.2.13 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;  

9.2.14 - Todos os itens deverão ser entregues de acordo com suas especificações. 



 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, a Contratada que: 

10.1.1 - Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 - cometer fraude fiscal; 

10.1.6 - não mantiver a proposta; 

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 - multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

10.2.6 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, incisos III e IV da Lei nº 

8.666/93, a Contratada que: 

10.3.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 - tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 - demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 



administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784/99. 

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas da ATA. 

10.7 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor da empresa, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.8 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da 

mesma Lei, se for o caso. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

12.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou 

diminuição quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

12.1.2 - Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, sem a correspondente execução dos serviços; 



c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato; 

d) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão 

destes para mais ou para menos conforme o caso; 

e) Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 - Faz parte do presente Contrato, integrando-se de forma plena, 

independentemente de transcrição: 

14.1.1 - ANEXO I - Ato de Designação de Fiscal do Contrato. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Conceição do Castelo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.   

Conceição do Castelo, ES, 29 de Junho de 2017. 

 

 

 

___________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO, 

Prefeito de Conceição do Castelo 

CONTRATANTE 

 



 

 

_____________________________ 

AREIAL FAÉ LTDA ME                                                                         

ANACLETO FAE 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________/CPF________________ 

 

_______________________________/CPF________________ 
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